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PROJETO DE LEI Nº      , DE 2020 

(Do Sr. LUCAS VERGILIO) 

Dispõe sobre o Regime de Parcelamento 

Emergencial - RPE, relativo à débitos com a 

Fazenda Nacional de contribuições 

previdenciárias de responsabilidade dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios, 

estabelecendo caráter excepcional devido ao 

Decreto Legislativo n. 06, de 20 de março de 

2020; e dá outras providência 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Os débitos com a Secretaria da Receita Federal do Brasil e a 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional de responsabilidade dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, e de suas autarquias e fundações públicas, relativos às 

contribuições sociais de que tratam as alíneas a e c do parágrafo único do art. 11 da Lei 

nº 8.212, de 24 de julho de 1991, inclusive os decorrentes do descumprimento de 

obrigações acessórias, vencidos até 30 de março de 2020, e os de contribuições 

incidentes sobre o décimo terceiro salário, constituídos ou não, inscritos ou não em 

dívida ativa da União, ainda que em fase de execução fiscal já ajuizada, ou que tenham 

sido objeto de parcelamento anterior não integralmente quitado, ou em curso, incluindo 

integralmente as adesões ao parcelamento instituído pela Lei nº 13.485, de 2 de Outubro 

de 2017, todos em conjunto integram o Regime de Parcelamento Emergencial – RPE, e 

poderão ser pagos em até duzentas parcelas, conforme o disposto nesta Lei. 

Art. 2º Os débitos a que se refere o art. 1º desta Lei poderão ser 

quitados, no âmbito de cada órgão, mediante: 

I - o pagamento da dívida consolidada em até duzentas parcelas, 

vencíveis, a partir de julho de 2020, inclusive as parcelas referente a possíveis 

suspensões de recolhimento patronal de contribuições previdenciárias instituídas neste 

período de calamidade pública, com reduções, se houver, de:  
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a) 50% (cinquenta por cento) das multas de mora, de ofício e isoladas 

e dos encargos legais e de 50% (cinquenta por cento) dos honorários advocatícios; e 

b) 80% (oitenta por cento) dos juros de mora. 

§ 1º As parcelas a que se refere o inciso II do caput deste artigo serão: 

I - equivalentes ao saldo da dívida fracionado em até duzentas 

parcelas ou a 1% (um por cento) da média mensal da receita corrente líquida do Estado, 

do Distrito Federal ou do Município, o que resultar na menor prestação; e 

II - retidas no Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal 

(FPE) ou no Fundo de Participação dos Municípios (FPM) e repassadas à União. 

§ 2º Encerrado o prazo dos parcelamentos, eventual resíduo da dívida 

não quitada na forma prevista no caput deste artigo poderá ser pago à vista ou ser 

parcelado em até sessenta prestações, na forma prevista na Lei nº 10.522, de 19 de julho 

de 2002 . 

§ 3º Para fins do disposto nesta Lei, considera-se receita corrente 

líquida aquela assim definida no inciso IV do caput do art. 2º da Lei Complementar nº 

101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) . 

§ 4º O percentual de 1% (um por cento) a que se refere o inciso I do § 

1º deste artigo será aplicado sobre a média mensal da receita corrente líquida referente 

ao ano anterior ao do vencimento da parcela, publicada de acordo com o previsto 

nos arts. 52, 53 e 63 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de 

Responsabilidade Fiscal) , e será de 0,5% (cinco décimos por cento) para cada órgão, na 

hipótese de concessão e manutenção de parcelamentos ativos de que trata o art. 1º desta 

Lei, perante a Secretaria da Receita Federal do Brasil e a Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional. 

§ 5º Para fins de cálculo das parcelas mensais, os Estados, o Distrito 

Federal e os Municípios ficam obrigados a encaminhar à Secretaria da Receita Federal 

do Brasil e à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, até o último dia útil do mês de 

fevereiro de cada ano, o demonstrativo de apuração da receita corrente líquida de que 
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trata o inciso I do caput do art. 53 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 

(Lei de Responsabilidade Fiscal) . 

§ 6º Às parcelas com vencimento em janeiro, fevereiro e março de 

cada ano serão aplicados os limites utilizados no ano anterior, nos termos do § 4º deste 

artigo. 

§ 7º As informações prestadas em atendimento ao disposto no § 5º 

deste artigo pelo ente federativo poderão ser revistas de ofício. 

Art. 3º A adesão aos parcelamentos de que trata o art. 1º desta Lei 

implica a autorização, pelo Estado, pelo Distrito Federal ou pelo Município, para a 

retenção, no FPE ou no FPM, e o repasse à União do valor correspondente às 

obrigações tributárias correntes dos meses anteriores ao do recebimento do respectivo 

Fundo de Participação, no caso de não pagamento no vencimento. 

§ 1º A retenção e o repasse serão efetuados a partir do mês seguinte ao 

do vencimento da obrigação tributária não paga, com a incidência dos acréscimos legais 

devidos até a data da retenção. 

§ 2º Na hipótese de não apresentação, no prazo legal, da Guia de 

Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência 

Social (GFIP), da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais (DCTF) ou de 

obrigações acessórias que venham a substituí-las, o valor a ser retido nos termos 

do caput deste artigo corresponderá à média das últimas doze competências recolhidas 

ou devidas, sem prejuízo da cobrança, da restituição ou da compensação de eventuais 

diferenças. 

§ 3º A retenção de valores no FPE ou no FPM e seu repasse à 

Secretaria da Receita Federal do Brasil e à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

serão efetuados obedecendo-se à seguinte ordem de preferência: 

I - as obrigações correntes não pagas no vencimento; 

II - as prestações do parcelamento dos débitos de que trata o art. 1º 

desta Lei administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil; 
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III - as prestações do parcelamento dos débitos de que trata o art. 1º 

desta Lei administrados pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 

IV - as prestações dos demais parcelamentos administrados pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil cujos atos instituidores autorizem o pagamento 

mediante retenção no FPE ou no FPM; e 

V - as prestações dos demais parcelamentos administrados pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional cujos atos instituidores autorizem o pagamento 

mediante retenção no FPE ou no FPM. 

§ 4º Na hipótese de o FPE ou o FPM não conter saldo suficiente para 

retenção dos valores a que se refere o § 3º deste artigo ou na hipótese de 

impossibilidade de retenção do valor devido, o valor da diferença não retida deverá ser 

recolhido por meio de Guia da Previdência Social (GPS) ou de Documento de 

Arrecadação de Receitas Federais (Darf), conforme o tipo de documento de arrecadação 

utilizado para cobrança pelo órgão competente. 

Art. 4º O deferimento do pedido de parcelamento de que trata o art. 1º 

desta Lei fica condicionado à apresentação, pelo Estado, pelo Distrito Federal ou pelo 

Município, na data da formalização do pedido, do demonstrativo referente à apuração da 

receita corrente líquida do ano-calendário anterior ao da publicação desta Lei. 

Art. 5º Os parcelamentos de que trata o art. 1º desta Lei serão 

rescindidos nas seguintes hipóteses: 

I - falta de recolhimento de diferença não retida no FPE ou no FPM 

por seis meses, consecutivos ou alternados; 

II - falta de apresentação das informações relativas ao demonstrativo 

de apuração da receita corrente líquida referido no § 5º do art. 2º desta Lei; e 

Parágrafo único. A rescisão do parcelamento implicará o 

restabelecimento do montante das multas, dos juros e dos encargos legais, inclusive dos 

honorários advocatícios, proporcionalmente aos valores dos débitos não pagos. 

Art. 6º Os pedidos de parcelamento de que trata o art. 1º desta Lei 

deverão ser formalizados até 31 de julho de 2020, e ficará vedada, a partir da adesão, 
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qualquer retenção referente a débitos de parcelamentos anteriores incluídos nos 

parcelamentos de que trata esta Lei. 

§ 1º A existência de outras modalidades de parcelamento em curso 

não impede a concessão dos parcelamentos de que trata o art. 1º desta Lei. 

§ 2º Ao ser protocolado pelo ente federativo o pedido de 

parcelamento, fica suspensa, a partir do deferimento do pedido, a exigibilidade dos 

débitos incluídos nos parcelamentos perante a Fazenda Nacional. 

§ 3º Até que seja consolidado o débito e calculado o valor das parcelas 

a serem pagas na forma prevista no § 1º do art. 2º desta Lei, serão retidos, pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, 

e repassados à União, como antecipação dos pagamentos, valores correspondentes a 

0,5% (cinco décimos por cento) da média mensal da receita corrente líquida do ano 

anterior no FPE ou no FPM. 

§ 4º O percentual de 0,5% (cinco décimos por cento) a que se refere o 

§ 3º deste artigo será de 0,25% (vinte e cinco centésimos por cento) para cada órgão, na 

hipótese de concessão e manutenção de parcelamentos ativos de que trata o art. 1º desta 

Lei, perante a Secretaria da Receita Federal do Brasil e a Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional. 

Art. 7º Aos parcelamentos de que trata o art. 1º desta Lei aplica-se, no 

que couber, o disposto nos arts. 12, 13 e 14-B da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002 . 

Art. 8º A Secretaria da Receita Federal do Brasil e a Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional, no âmbito de suas competências editarão os atos 

necessários à execução dos parcelamentos de que trata o art. 1º desta Lei. 

Art. 9º O Poder Executivo federal, com vistas ao cumprimento do 

disposto no inciso II do caput do art. 5º e no art. 14 da Lei Complementar nº 101, de 4 

de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) , estimará o montante da renúncia 

fiscal decorrente do disposto no art. 2º desta Lei, incluí-lo-á no demonstrativo a que se 

refere o § 6º do art. 165 da Constituição Federal que acompanhar o projeto de lei 
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orçamentária anual e fará constar das propostas orçamentárias subsequentes os valores 

relativos à aludida renúncia. 

§ 1º Na estimativa do montante da renúncia fiscal, decorrente do art. 

2º desta Lei, deverá o Poder Executivo obrigatoriamente, observar o regime 

emergencial de exceção, estabelecido mediante o Decreto de Calamidade Pública nº 6, 

de 20 de Março de 2020, e a Decisão do Supremo Tribunal Federal - STF que afastou a 

incidência dos artigos 14, 16, 17 e 24 da Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF, e artigo 

114, caput, in fine, e § 14, da Lei de Diretrizes Orçamentária 2020, durante o período de 

Estado de Calamidade Pública. 

§ 2º Os benefícios fiscais constantes do art. 2º desta Lei serão 

concedidos se for atendido o disposto no caput deste artigo, inclusive com a 

demonstração pelo Poder Executivo federal, observado as peculiaridades do § 1º deste 

art. 9º, de que a renúncia foi considerada na estimativa de receita da lei orçamentária 

anual, na forma do art. 12 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de 

Responsabilidade Fiscal) .  

Art. 10. O art. 6º da Lei nº 9.796, de 5 de maio de 1999 , passa a 

vigorar acrescido dos seguintes § 5º e 6º : 

“Art. 6º ............................................................................... 

............................................................................................. 

§ 5º O pagamento para os regimes próprios de previdência social 

credores da compensação financeira, relativa ao período de 5 de outubro de 1988 a 5 de 

maio de 1999, cujos entes instituidores não sejam devedores de contribuições 

previdenciárias ao Regime Geral de Previdência Social (RGPS), será efetivado 

conforme os seguintes parâmetros: 

I - até o exercício de 2020, para os Municípios: 

a) em parcela única, se o crédito não superar R$ 500.000,00 

(quinhentos mil reais); 

b) em tantas parcelas mensais quantas forem necessárias até o limite 

de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), se o crédito superar esse montante; 
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II - a partir do exercício de 2021, para os Municípios, os Estados e o 

Distrito Federal: 

a) em parcela única, se o crédito não superar R$ 1.500.000,00 (um 

milhão e quinhentos mil reais); 

b) em tantas parcelas mensais de até R$ 1.500.000,00 (um milhão e 

quinhentos mil reais), se o crédito superar esse montante, no prazo de até cento e oitenta 

meses, condicionada à existência de recursos financeiros para cumprimento da meta de 

resultado primário estabelecido na lei de diretrizes orçamentárias;  

c) caso o limite de cento e oitenta meses não seja suficiente para a 

quitação dos créditos, o valor da parcela disposto na alínea b deste inciso será ajustado 

de forma a garantir a quitação no prazo de cento e oitenta meses; 

III - por meio de dação em pagamento de imóveis integrantes do 

Fundo do Regime Geral de Previdência Social (FRGPS). 

§ 6º O pagamento da compensação financeira do Fundo do Regime 

Geral de Previdência Social depende da desistência de eventuais ações judiciais que 

tenham por objeto a dívida compensada, e é causa da extinção dos pagamentos previstos 

no § 5º deste artigo a manutenção do litígio ou o ajuizamento de novas ações.” (NR) 

Art. 11. O Poder Executivo federal fará a revisão da dívida 

previdenciária dos Municípios, com a implementação do efetivo encontro de contas 

entre débitos e créditos previdenciários dos Municípios e do Regime Geral de 

Previdência Social decorrentes, entre outros, de:  

I - valores referentes à compensação financeira entre regimes de 

previdência de que trata a Lei nº 9.796, de 5 de maio de 1999 ; 

II - valores pagos indevidamente a título de contribuição 

previdenciária dos agentes eletivos federais, estaduais ou municipais prevista 

na alínea h do inciso I do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 , declarada 

inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal; 
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III - valores prescritos, assim considerados em razão da Súmula 

Vinculante nº 8 do Supremo Tribunal Federal, que declara inconstitucionais os arts. 45 e 

46 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 ; 

IV - valores referentes às verbas de natureza indenizatória, 

indevidamente incluídas na base de cálculo para incidência das contribuições 

previdenciárias, tais como: 

a) terço constitucional de férias; 

b) horário extraordinário; 

c) horário extraordinário incorporado; 

d) primeiros quinze dias do auxílio-doença; 

e) auxílio-acidente e aviso prévio indenizado; 

V - valores pagos incidentes sobre as parcelas indenizatórias na base 

de cálculo da contribuição para o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

VI - valores devidos e não pagos pelo Instituto Nacional do Seguro 

Social (INSS) referentes ao estoque previdenciário nos termos da Lei nº 9.796, de 5 de 

maio de 1999 , relacionados ao período de outubro de 1988 a junho de 1999; 

VII - valores pagos a título de contribuição previdenciária pelos 

Municípios sobre a remuneração de servidores em comissão que possuem vinculação 

com o Regime Próprio de Previdência Social (RPPS) no cargo ou emprego de origem; 

VIII - valores pagos a título de contribuição previdenciária pelos 

Municípios sobre a remuneração de agentes políticos que antes da publicação da Lei nº 

10.887, de 18 de junho de 2004, possuíam vínculo funcional com o RPPS na origem; 

IX - valores pagos a título de contribuição previdenciária pelos 

Municípios sobre a remuneração de servidores vinculados ao RPPS. 

§ 1º O encontro de contas de que trata o caput deste artigo poderá 

dispor sobre multas de mora e de ofício, juros de mora, encargo de sucumbência e 

demais encargos de natureza pecuniária, bem como sobre valores oferecidos em 
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garantia ou sobre situações em que a interpretação da legislação relativa a obrigações 

tributárias seja conflituosa ou litigiosa. 

§ 2º O encontro de contas compreenderá matérias objeto de ações de 

repetição de indébito. 

§ 3º O encontro de contas deverá ser conclusivo e final quanto à 

interpretação de conceitos indeterminados do direito ou à identificação e relevância do 

fato. 

§ 4º O prazo para a conclusão do processo de encontro de contas será 

de noventa dias, contados do ingresso do requerimento por parte do Município. 

§ 5º Não obstará a adesão ao parcelamento previsto nesta Lei a 

eventual discordância entre as partes, que deverá ser efetuado pelo valor ao final 

apurado no encontro de contas. 

§ 6º O valor controvertido poderá ser objeto de revisão pelo Comitê de 

Revisão da Dívida Previdenciária Municipal por meio de requerimento efetuado pelo 

Município interessado em até trinta dias contados da conclusão do encontro de contas. 

§ 7º A diferença apurada ao final da revisão deverá ser deduzida ou 

incorporada ao parcelamento, atualizada na mesma forma dos índices constantes do art. 

99 da Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005. 

Art. 12. O Poder Executivo disciplinará em regulamento os atos 

necessários à execução do disposto no art. 11 desta Lei.  

Art. 13. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

A luta contra o Covid-19 deve ser a prioridade número um neste 

momento e não podemos economizar recursos para salvar vidas. É necessário agirmos 

juntos aos Estados, Municípios e Distrito Federal para que consigam atravessar essa 

pandemia que vivemos, com capacidade para investir em ações de prevenção e no 

tratamento dos cidadãos infectados pelo novo coronavírus. 
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O momento atual é de grave crise na saúde mundial, no entanto, o País 

já enfrentava um momento de grave crise financeira e fiscal, o que afetará o nível de 

arrecadação tributária dos entes federados e que já estão sobrecarregados com um 

insustentável crescimento da dívida previdenciária nos últimos anos, e a constante 

queda de arrecadação. 

Sabemos que o problema dos Estados, assim como dos Municípios, 

não é só falta de receita, mas sim a alta e crescente despesa. 

Busca-se com o presente projeto de lei oferecer a possibilidade para 

que os entes subnacionais possam ajustar suas finanças de modo a reequilibrar suas 

contas para possibilita-los ainda mais no enfrentamento da crise de hoje.  

A medida ora proposta parece-nos justa e salutar, sendo capaz de gerar 

capacidade financeira aos entes subnacionais, que se encontram exacerbados e sem 

liquidez em razão das obrigações financeiras. 

Conforme informações da CNM, no ano de 2019, “os R$ 28,6 bilhões 

do Fundo de Participação dos Municípios (FPM) destinados aos cofres municipais no 

primeiro trimestre, R$ 1,8 bilhão foi retido pela Receita Federal do Brasil (RFB) em 

razão de dívidas previdenciárias. O valor corresponde a 6% do montante total, em valor 

bruto nominal, ou seja, considerando os valores do Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação 

(Fundeb)”.  

Ainda, conforme levantamento feito pela mesma instituição, “361 

entes municipais tiveram pelo menos um decêndio zerado, o que representa 6,5 % das 

cidades brasileiras. E 989 tiveram o FPM parcialmente retido - entre 70 e 99% -, ou 

seja, 17,76% do total de Municípios do país”. 

Assim, a medida ora proposta se mostra plausível para  a imediata 

solução do passivo tributário acumulado dos entes federativos, cujas receitas correntes 

líquidas não são suficientes para o pagamento das dívidas e a manutenção da 

regularidade dos compromissos correntes, os capacitando a trabalhar com liquidez ante 
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a crise na saúde e no enfrentamento da pandemia do novo coronavírus e, 

consequentemente, econômica que está se acentuando. 

Ao somarmos a crise sem precedentes vivida pelos munícipios 

brasileiros e as consequências desta Pandemia Internacional causa pelo COVID-19, a 

certeza é uma só, se medidas como está não forem aprovadas com urgência estamos 

decretando, por omissão de todos, a falência da maioria dos entes municipais em nosso 

País. 

Por todas essas razões, peço o apoio dos ilustres Pares para a 

aprovação desta proposição, que trará inequívocos benefícios aos Estados, Municípios e 

Distrito Federal nesta guerra ora travada. 

Sala das Sessões, em        de abril de 2020. 

Deputado LUCAS VERGILIO 

Solidariedade/GO 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DAS FINANÇAS PÚBLICAS 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Dos Orçamentos 

 

Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão:  

I - o plano plurianual;  

II - as diretrizes orçamentárias;  

III - os orçamentos anuais.  

§ 1º A lei que instituir o plano plurianual estabelecerá, de forma regionalizada, as 

diretrizes, objetivos e metas da administração pública federal para as despesas de capital e 

outras delas decorrentes e para as relativas aos programas de duração continuada.  

§ 2º A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e prioridades da 

administração pública federal, incluindo as despesas de capital para o exercício financeiro 

subseqüente, orientará a elaboração da lei orçamentária anual, disporá sobre as alterações na 

legislação tributária e estabelecerá a política de aplicação das agências financeiras oficiais de 

fomento.  

§ 3º O Poder Executivo publicará, até trinta dias após o encerramento de cada 

bimestre, relatório resumido da execução orçamentária.  

§ 4º Os planos e programas nacionais, regionais e setoriais previstos nesta 

Constituição serão elaborados em consonância com o plano plurianual e apreciados pelo 
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Congresso Nacional.  

§ 5º A lei orçamentária anual compreenderá:  

I - o orçamento fiscal referente aos Poderes da União, seus fundos, órgãos e 

entidades da administração direta e indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo 

poder público;  

II - o orçamento de investimento das empresas em que a União, direta ou 

indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto;  

III - o orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades e órgãos a ela 

vinculados, da administração direta ou indireta, bem como os fundos e fundações instituídos e 

mantidos pelo poder público.  

§ 6º O projeto de lei orçamentária será acompanhado de demonstrativo 

regionalizado do efeito, sobre as receitas e despesas, decorrente de isenções, anistias, remissões, 

subsídios e benefícios de natureza financeira, tributária e creditícia.  

§ 7º Os orçamentos previstos no § 5º, I e II, deste artigo, compatibilizados com o 

plano plurianual, terão entre suas funções a de reduzir desigualdades inter-regionais, segundo 

critério populacional.  

§ 8º A lei orçamentária anual não conterá dispositivo estranho à previsão da receita 

e à fixação da despesa, não se incluindo na proibição a autorização para abertura de créditos 

suplementares e contratação de operações de crédito, ainda que por antecipação de receita, nos 

termos da lei.  

§ 9º Cabe à lei complementar:  

I - dispor sobre o exercício financeiro, a vigência, os prazos, a elaboração e a 

organização do plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias e da lei orçamentária anual;  

II - estabelecer normas de gestão financeira e patrimonial da administração direta e 

indireta, bem como condições para a instituição e funcionamento de fundos;  

III - dispor sobre critérios para a execução equitativa, além de procedimentos que 

serão adotados quando houver impedimentos legais e técnicos, cumprimento de restos a pagar 

e limitação das programações de caráter obrigatório, para a realização do disposto nos §§ 11 e 

12 do art. 166. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 100, de 2019, publicada no DOU de 27/6/2019, produzindo 

efeitos a partir da execução orçamentária do exercício financeiro subsequente) 

§ 10. A administração tem o dever de executar as programações orçamentárias, 

adotando os meios e as medidas necessários, com o propósito de garantir a efetiva entrega de 

bens e serviços à sociedade. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 100, de 2019, 

publicada no DOU de 27/6/2019, produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do 

exercício financeiro subsequente) 

§ 11. O disposto no § 10 deste artigo, nos termos da lei de diretrizes orçamentárias: 

I - subordina-se ao cumprimento de dispositivos constitucionais e legais que 

estabeleçam metas fiscais ou limites de despesas e não impede o cancelamento necessário à 

abertura de créditos adicionais; 

II - não se aplica nos casos de impedimentos de ordem técnica devidamente 

justificados; 

III - aplica-se exclusivamente às despesas primárias discricionárias. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 102, de 2019, publicada no DOU de 27/9/2019, 

produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do exercício financeiro subsequente) 

§ 12. Integrará a lei de diretrizes orçamentárias, para o exercício a que se refere e, 

pelo menos, para os 2 (dois) exercícios subsequentes, anexo com previsão de agregados fiscais 

e a proporção dos recursos para investimentos que serão alocados na lei orçamentária anual 

para a continuidade daqueles em andamento. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 102, de 2019, publicada no DOU de 27/9/2019, produzindo efeitos a partir 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-100-26-junho-2019-788600-publicacaooriginal-158484-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-100-26-junho-2019-788600-publicacaooriginal-158484-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-100-26-junho-2019-788600-publicacaooriginal-158484-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-100-26-junho-2019-788600-publicacaooriginal-158484-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-100-26-junho-2019-788600-publicacaooriginal-158484-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-100-26-junho-2019-788600-publicacaooriginal-158484-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-102-26-setembro-2019-789165-publicacaooriginal-159100-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-102-26-setembro-2019-789165-publicacaooriginal-159100-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-102-26-setembro-2019-789165-publicacaooriginal-159100-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-102-26-setembro-2019-789165-publicacaooriginal-159100-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-102-26-setembro-2019-789165-publicacaooriginal-159100-pl.html
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da execução orçamentária do exercício financeiro subsequente) 

§ 13. O disposto no inciso III do § 9º e nos §§ 10, 11 e 12 deste artigo aplica-se 

exclusivamente aos orçamentos fiscal e da seguridade social da União. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 102, de 2019, publicada no DOU de 27/9/2019, produzindo 

efeitos a partir da execução orçamentária do exercício financeiro subsequente) 

§ 14. A lei orçamentária anual poderá conter previsões de despesas para exercícios 

seguintes, com a especificação dos investimentos plurianuais e daqueles em andamento. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 102, de 2019, publicada no DOU de 

27/9/2019, produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do exercício financeiro 

subsequente) 

§ 15. A União organizará e manterá registro centralizado de projetos de 

investimento contendo, por Estado ou Distrito Federal, pelo menos, análises de viabilidade, 

estimativas de custos e informações sobre a execução física e financeira. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 102, de 2019, publicada no DOU de 27/9/2019, produzindo 

efeitos a partir da execução orçamentária do exercício financeiro subsequente) 

 

Art. 166. Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes 

orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos adicionais serão apreciados pelas duas Casas 

do Congresso Nacional, na forma do regimento comum.  

§ 1º Caberá a uma comissão mista permanente de Senadores e Deputados:  

I - examinar e emitir parecer sobre os projetos referidos neste artigo e sobre as 

contas apresentadas anualmente pelo Presidente da República;  

II - examinar e emitir parecer sobre os planos e programas nacionais, regionais e 

setoriais previstos nesta Constituição e exercer o acompanhamento e a fiscalização 

orçamentária, sem prejuízo da atuação das demais comissões do Congresso Nacional e de suas 

Casas, criadas de acordo com o art. 58.  

§ 2º As emendas serão apresentadas na comissão mista, que sobre elas emitirá 

parecer, e apreciadas, na forma regimental, pelo plenário das duas Casas do Congresso 

Nacional.  

§ 3º As emendas ao projeto de lei do orçamento anual ou aos projetos que o 

modifiquem somente podem ser aprovadas caso:  

I - sejam compatíveis com o plano plurianual e com a lei de diretrizes 

orçamentárias;  

II - indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes de anulação 

de despesa, excluídas as que incidam sobre:  

a) dotações para pessoal e seus encargos;  

b) serviço da dívida;  

c) transferências tributárias constitucionais para Estados, Municípios e o Distrito 

Federal; ou  

III - sejam relacionadas:  

a) com a correção de erros ou omissões; ou  

b) com os dispositivos do texto do projeto de lei.  

§ 4º As emendas ao projeto de lei de diretrizes orçamentárias não poderão ser 

aprovadas quando incompatíveis com o plano plurianual.  

§ 5º O Presidente da República poderá enviar mensagem ao Congresso Nacional 

para propor modificação nos projetos a que se refere este artigo enquanto não iniciada a votação, 

na comissão mista, da parte cuja alteração é proposta.  

§ 6º Os projetos de lei do plano plurianual, das diretrizes orçamentárias e do 

orçamento anual serão enviados pelo Presidente da República ao Congresso Nacional, nos 

termos da lei complementar a que se refere o art. 165, § 9º.  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-102-26-setembro-2019-789165-publicacaooriginal-159100-pl.html
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§ 7º Aplicam-se aos projetos mencionados neste artigo, no que não contrariar o 

disposto nesta Seção, as demais normas relativas ao processo legislativo.  

§ 8º Os recursos que, em decorrência de veto, emenda ou rejeição do projeto de lei 

orçamentária anual, ficarem sem despesas correspondentes poderão ser utilizados, conforme o 

caso, mediante créditos especiais ou suplementares, com prévia e específica autorização 

legislativa.  

§ 9º As emendas individuais ao projeto de lei orçamentária serão aprovadas no 

limite de 1,2% (um inteiro e dois décimos por cento) da receita corrente líquida prevista no 

projeto encaminhado pelo Poder Executivo, sendo que a metade deste percentual será destinada 

a ações e serviços públicos de saúde. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, 

de 2015, publicada no DOU de 18/3/2015, em vigor na data de publicação, produzindo efeitos 

a partir da execução orçamentária do exercício de 2014) 

§ 10. A execução do montante destinado a ações e serviços públicos de saúde 

previsto no § 9º, inclusive custeio, será computada para fins do cumprimento do inciso I do § 

2º do art. 198, vedada a destinação para pagamento de pessoal ou encargos sociais. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU de 18/3/2015, em 

vigor na data de publicação, produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do exercício 

de 2014) 

§ 11. É obrigatória a execução orçamentária e financeira das programações a que 

se refere o § 9º deste artigo, em montante correspondente a 1,2% (um inteiro e dois décimos 

por cento) da receita corrente líquida realizada no exercício anterior, conforme os critérios para 

a execução equitativa da programação definidos na lei complementar prevista no § 9º do art. 

165. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU de 

18/3/2015, em vigor na data de publicação, produzindo efeitos a partir da execução 

orçamentária do exercício de 2014) 

§ 12. A garantia de execução de que trata o § 11 deste artigo aplica-se também às 

programações incluídas por todas as emendas de iniciativa de bancada de parlamentares de 

Estado ou do Distrito Federal, no montante de até 1% (um por cento) da receita corrente líquida 

realizada no exercício anterior. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 

2015, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 100, de 2019, publicada no DOU de 

27/6/2019, produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do exercício financeiro 

subsequente) 

§ 13. As programações orçamentárias previstas nos §§ 11 e 12 deste artigo não 

serão de execução obrigatória nos casos dos impedimentos de ordem técnica. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 100, de 2019, publicada no DOU de 27/6/2019, produzindo efeitos a partir 

da execução orçamentária do exercício financeiro subsequente) 

§ 14. Para fins de cumprimento do disposto nos §§ 11 e 12 deste artigo, os órgãos 

de execução deverão observar, nos termos da lei de diretrizes orçamentárias, cronograma para 

análise e verificação de eventuais impedimentos das programações e demais procedimentos 

necessários à viabilização da execução dos respectivos montantes. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 86, de 2015, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 100, 

de 2019, publicada no DOU de 27/6/2019, produzindo efeitos a partir da execução 

orçamentária do exercício financeiro subsequente) 

I - (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, e revogado pela 

Emenda Constitucional nº 100, de 2019) 

II - (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, e revogado pela 

Emenda Constitucional nº 100, de 2019) 

III - (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, e revogado pela 

Emenda Constitucional nº 100, de 2019) 
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IV - (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, e revogado pela 

Emenda Constitucional nº 100, de 2019) 

§ 15. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, e revogado 

pela Emenda Constitucional nº 100, de 2019) 

§ 16. Quando a transferência obrigatória da União para a execução da programação 

prevista nos §§ 11 e 12 deste artigo for destinada a Estados, ao Distrito Federal e a Municípios, 

independerá da adimplência do ente federativo destinatário e não integrará a base de cálculo da 

receita corrente líquida para fins de aplicação dos limites de despesa de pessoal de que trata o 

caput do art. 169. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 100, de 2019, publicada no DOU de 27/6/2019, 

produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do exercício financeiro subsequente) 

§ 17. Os restos a pagar provenientes das programações orçamentárias previstas nos 

§§ 11 e 12 poderão ser considerados para fins de cumprimento da execução financeira até o 

limite de 0,6% (seis décimos por cento) da receita corrente líquida realizada no exercício 

anterior, para as programações das emendas individuais, e até o limite de 0,5% (cinco décimos 

por cento), para as programações das emendas de iniciativa de bancada de parlamentares de 

Estado ou do Distrito Federal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 

2015, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 100, de 2019, publicada no DOU de 

27/6/2019, produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do exercício financeiro 

subsequente) 

§ 18. Se for verificado que a reestimativa da receita e da despesa poderá resultar no 

não cumprimento da meta de resultado fiscal estabelecida na lei de diretrizes orçamentárias, os 

montantes previstos nos §§ 11 e 12 deste artigo poderão ser reduzidos em até a mesma 

proporção da limitação incidente sobre o conjunto das demais despesas discricionárias. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 100, de 2019, publicada no DOU de 27/6/2019, produzindo efeitos 

a partir da execução orçamentária do exercício financeiro subsequente) 

§ 19. Considera-se equitativa a execução das programações de caráter obrigatório 

que observe critérios objetivos e imparciais e que atenda de forma igualitária e impessoal às 

emendas apresentadas, independentemente da autoria (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 100, de 2019, publicada no DOU de 27/6/2019, produzindo efeitos a partir 

da execução orçamentária do exercício financeiro subsequente) 

§ 20. As programações de que trata o § 12 deste artigo, quando versarem sobre o 

início de investimentos com duração de mais de 1 (um) exercício financeiro ou cuja execução 

já tenha sido iniciada, deverão ser objeto de emenda pela mesma bancada estadual, a cada 

exercício, até a conclusão da obra ou do empreendimento. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 100, de 2019, publicada no DOU de 27/6/2019, produzindo efeitos a partir 

da execução orçamentária do exercício financeiro subsequente) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991 
 

Dispõe sobre a organização da Seguridade 

Social, institui Plano de Custeio, e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
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LEI ORGÂNICA DA SEGURIDADE SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DO FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL 

 

INTRODUÇÃO 

 

Art. 10. A Seguridade Social será financiada por toda sociedade, de forma direta e 

indireta, nos termos do art. 195 da Constituição Federal e desta Lei, mediante recursos 

provenientes da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e de contribuições 

sociais. 

 

Art. 11. No âmbito federal, o orçamento da Seguridade Social é composto das 

seguintes receitas: 

I - receitas da União; 

II - receitas das contribuições sociais; 

III - receitas de outras fontes. 

Parágrafo único. Constituem contribuições sociais:  

a) as das empresas, incidentes sobre a remuneração paga ou creditada aos segurados 

a seu serviço;  

b) as dos empregadores domésticos; 

c) as dos trabalhadores, incidentes sobre o seu salário-de-contribuição;  

d) as das empresas, incidentes sobre faturamento e lucro; 

e) as incidentes sobre a receita de concursos de prognósticos. 

 

CAPÍTULO I 

DOS CONTRIBUINTES 

 

Seção I 

Dos Segurados 

 

Art. 12. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas 

físicas: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 8.647, de 13/4/1993) 

I - como empregado: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei nº 8.647, de 

13/4/1993) 

a) aquele que presta serviço de natureza urbana ou rural à empresa, em caráter não 

eventual, sob sua subordinação e mediante remuneração, inclusive como diretor empregado; 

b) aquele que, contratado por empresa de trabalho temporário, definida em 

legislação específica, presta serviço para atender a necessidade transitória de substituição de 

pessoal regular e permanente ou a acréscimo extraordinário de serviços de outras empresas; 

c) o brasileiro ou estrangeiro domiciliado e contratado no Brasil para trabalhar como 

empregado em sucursal ou agência de empresa nacional no exterior; 

d) aquele que presta serviço no Brasil a missão diplomática ou a repartição consular 

de carreira estrangeira e a órgãos a ela subordinados, ou a membros dessas missões e 

repartições, excluídos o não-brasileiro sem residência permanente no Brasil e o brasileiro 

amparado pela legislação previdenciária do país da respectiva missão diplomática ou repartição 

consular; 

e) o brasileiro civil que trabalha para a União, no exterior, em organismos oficiais 

brasileiros ou internacionais dos quais o Brasil seja membro efetivo, ainda que lá domiciliado 
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e contratado, salvo se segurado na forma da legislação vigente do país do domicílio; 

f) o brasileiro ou estrangeiro domiciliado e contratado no Brasil para trabalhar como 

empregado em empresa domiciliada no exterior, cuja maioria do capital votante pertença a 

empresa brasileira de capital nacional; 

g) o servidor público ocupante de cargo em comissão, sem vínculo efetivo com a 

União, Autarquias, inclusive em regime especial, e Fundações Públicas Federais; (Alínea 

acrescida pela Lei nº 8.647, de 13/4/1993) 

h) o exercente de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que não 

vinculado a regime próprio de previdência social (Alínea acrescida pela Lei nº 9.506, de 

30/10/1997, com execução suspensa pelo Senado Federal, na forma do art. 52, X da 

Constituição Federal, pela Resolução nº 26, de 21/6/2005) 

i) o empregado de organismo oficial internacional ou estrangeiro em funcionamento 

no Brasil, salvo quando coberto por regime próprio de previdência social; (Alínea acrescida 

pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

j) o exercente de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que não 

vinculado a regime próprio de previdência social; (Alínea acrescida pela Lei nº 10.887, de 

18/6/2004) 

II - como empregado doméstico: aquele que presta serviço de natureza contínua a 

pessoa ou família, no âmbito residencial desta, em atividades sem fins lucrativos; 

III - (Revogado pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

IV - (Revogado pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

V - como contribuinte individual: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei 

nº 9.876, de 26/11/1999) 

a) a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade agropecuária, a 

qualquer título, em caráter permanente ou temporário, em área superior a 4 (quatro) módulos 

fiscais; ou, quando em área igual ou inferior a 4 (quatro) módulos fiscais ou atividade pesqueira, 

com auxílio de empregados ou por intermédio de prepostos; ou ainda nas hipóteses dos §§ 10 

e 11 deste artigo; (Alínea com redação dada pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

b) a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade de extração mineral - 

garimpo, em caráter permanente ou temporário, diretamente ou por intermédio de prepostos, 

com ou sem o auxílio de empregados, utilizados a qualquer título, ainda que de forma não 

contínua; (Alínea com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

c) o ministro de confissão religiosa e o membro de instituto de vida consagrada, de 

congregação ou de ordem religiosa; (Alínea com redação dada pela Lei nº 10.403, de 8/1/2002) 

d) (Revogada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

e) o brasileiro civil que trabalha no exterior para organismo oficial internacional do 

qual o Brasil é membro efetivo, ainda que lá domiciliado e contratado, salvo quando coberto 

por regime próprio de previdência social; (Alínea com redação dada pela Lei nº 9.876, de 

26/11/1999) 

f) o titular de firma individual urbana ou rural, o diretor não empregado e o membro 

de conselho de administração de sociedade anônima, o sócio solidário, o sócio de indústria, o 

sócio gerente e o sócio cotista que recebam remuneração decorrente de seu trabalho em empresa 

urbana ou rural, e o associado eleito para cargo de direção em cooperativa, associação ou 

entidade de qualquer natureza ou finalidade, bem como o síndico ou administrador eleito para 

exercer atividade de direção condominial, desde que recebam remuneração; (Alínea acrescida 

pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

g) quem presta serviço de natureza urbana ou rural, em caráter eventual, a uma ou 

mais empresas, sem relação de emprego; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

h) a pessoa física que exerce, por conta própria, atividade econômica de natureza 

urbana, com fins lucrativos ou não; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 
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VI - como trabalhador avulso: quem presta, a diversas empresas, sem vínculo 

empregatício, serviços de natureza urbana ou rural definidos no regulamento; 

VII - como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em 

aglomerado urbano ou rural próximo a ele que, individualmente ou em regime de economia 

familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros a título de mútua colaboração, na 

condição de: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

 a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou 

meeiro outorgados, comodatário ou arrendatário rurais, que explore atividade:  

1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais; ou  

2. de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas atividades nos termos do 

inciso XII do caput do art. 2º da Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000, e faça dessas atividades 

o principal meio de vida; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

 b) pescador artesanal ou a este assemelhado, que faça da pesca profissão habitual 

ou principal meio de vida; e (Alínea acrescida pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

 c) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos de idade 

ou a este equiparado, do segurado de que tratam as alíneas a e b deste inciso, que, 

comprovadamente, trabalhem com o grupo familiar respectivo. (Alínea acrescida pela Lei nº 

11.718, de 20/6/2008) 

§ 1º Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho 

dos membros da família é indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento 

socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em condições de mútua dependência e 

colaboração, sem a utilização de empregados permanentes. (Parágrafo com redação dada pela 

Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

§ 2º Todo aquele que exercer, concomitantemente, mais de uma atividade 

remunerada sujeita ao Regime Geral de Previdência Social é obrigatoriamente filiado em 

relação a cada uma delas. 

§ 3º (Revogado pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

§ 4º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que estiver 

exercendo ou que voltar a exercer atividade abrangida por este Regime é segurado obrigatório 

em relação a essa atividade, ficando sujeito às contribuições de que trata esta Lei, para fins de 

custeio da Seguridade Social. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.032, de 28/4/1995) 

§ 5º O dirigente sindical mantém, durante o exercício do mandato eletivo, o mesmo 

enquadramento no Regime Geral de Previdência Social - RGPS de antes da investidura. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

§ 6º Aplica-se o disposto na alínea g do inciso I do caput ao ocupante de cargo de 

Ministro de Estado, de Secretário Estadual, Distrital ou Municipal, sem vínculo efetivo com a 

União, Estados, Distrito Federal e Municípios, suas autarquias, ainda que em regime especial, 

e fundações. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 7º Para serem considerados segurados especiais, o cônjuge ou companheiro e os 

filhos maiores de 16 (dezesseis) anos ou os a estes equiparados deverão ter participação ativa 

nas atividades rurais do grupo familiar. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

§ 8º O grupo familiar poderá utilizar-se de empregados contratados por prazo 

determinado ou trabalhador de que trata a alínea g do inciso V do caput deste artigo, à razão de 

no máximo 120 (cento e vinte) pessoas por dia no ano civil, em períodos corridos ou 

intercalados ou, ainda, por tempo equivalente em horas de trabalho, não sendo computado nesse 

prazo o período de afastamento em decorrência da percepção de auxílio-doença. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008, com redação dada pela Medida Provisória nº 619, 

de 6/6/2013, convertida na Lei nº 12.873, de 24/10/2013) 

§ 9º Não descaracteriza a condição de segurado especial: (“Caput” do parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 
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I - a outorga, por meio de contrato escrito de parceria, meação ou comodato, de até 

50% (cinqüenta por cento) de imóvel rural cuja área total não seja superior a 4 (quatro) módulos 

fiscais, desde que outorgante e outorgado continuem a exercer a respectiva atividade, 

individualmente ou em regime de economia familiar; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 

20/6/2008) 

II - a exploração da atividade turística da propriedade rural, inclusive com 

hospedagem, por não mais de 120 (cento e vinte) dias ao ano; (Inciso acrescido pela Lei nº 

11.718, de 20/6/2008) 

III - a participação em plano de previdência complementar instituído por entidade 

classista a que seja associado, em razão da condição de trabalhador rural ou de produtor rural 

em regime de economia familiar; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

IV - ser beneficiário ou fazer parte de grupo familiar que tem algum componente 

que seja beneficiário de programa assistencial oficial de governo; (Inciso acrescido pela Lei nº 

11.718, de 20/6/2008) 

V - a utilização pelo próprio grupo familiar, na exploração da atividade, de processo 

de beneficiamento ou industrialização artesanal, na forma do § 11 do art. 25 desta Lei; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008)  

VI - a associação em cooperativa agropecuária ou de crédito rural; e (Inciso 

acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008, com redação dada pela Lei nº 13.183, de 

4/11/2015) 

VII - a incidência do Imposto Sobre Produtos Industrializados - IPI sobre o produto 

das atividades desenvolvidas nos termos do § 14 deste artigo. (Inciso acrescido pela Medida 

Provisória nº 619, de 6/6/2013, convertida da Lei nº 12.873, de 24/10/2013, publicada no DOU 

de 25/10/2013, em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1/1/2014) 

§ 10. Não é segurado especial o membro de grupo familiar que possuir outra fonte 

de rendimento, exceto se decorrente de: (“Caput” do parágrafo acrescido pela Lei nº 11.718, 

de 20/6/2008) 

I - benefício de pensão por morte, auxílio-acidente ou auxílio-reclusão, cujo valor 

não supere o do menor benefício de prestação continuada da Previdência Social; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008)  

II - benefício previdenciário pela participação em plano de previdência 

complementar instituído nos termos do inciso IV do § 9º deste artigo; (Inciso acrescido pela 

Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

III - exercício de atividade remunerada em período não superior a 120 (cento e 

vinte) dias, corridos ou intercalados, no ano civil, observado o disposto no § 13 deste artigo; 

(Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008, com redação dada pela Medida Provisória 

nº 619, de 6/6/2013, convertida na Lei nº 12.873, de 24/10/2013) 

IV - exercício de mandato eletivo de dirigente sindical de organização da categoria 

de trabalhadores rurais; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

V - exercício de mandato de vereador do município onde desenvolve a atividade 

rural, ou de dirigente de cooperativa rural constituída exclusivamente por segurados especiais, 

observado o disposto no § 13 deste artigo; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

VI - parceria ou meação outorgada na forma e condições estabelecidas no inciso I 

do § 9º deste artigo; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

VII - atividade artesanal desenvolvida com matéria-prima produzida pelo 

respectivo grupo familiar, podendo ser utilizada matéria-prima de outra origem, desde que a 

renda mensal obtida na atividade não exceda ao menor benefício de prestação continuada da 

Previdência Social; e (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

VIII - atividade artística, desde que em valor mensal inferior ao menor benefício de 

prestação continuada da Previdência Social. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 
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§ 11. O segurado especial fica excluído dessa categoria: (“Caput” do parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

I - a contar do primeiro dia do mês em que: (“Caput” do inciso acrescido pela Lei 

nº 11.718, de 20/6/2008) 

a) deixar de satisfazer as condições estabelecidas no inciso VII do caput deste 

artigo, sem prejuízo do disposto no art. 15 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, ou exceder 

qualquer dos limites estabelecidos no inciso I do § 9º deste artigo; (Alínea acrescida pela Lei 

nº 11.718, de 20/6/2008) 

b) enquadrar-se em qualquer outra categoria de segurado obrigatório do Regime 

Geral de Previdência Social, ressalvado o disposto nos incisos III, V, VII e VIII do § 10 e no § 

14 deste artigo, sem prejuízo do disposto no art. 15 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991; 

(Alínea acrescida pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008, com redação dada pela Medida Provisória 

nº 619, de 6/6/2013, convertida na Lei nº 12.873, de 24/10/2013) 

c) tornar-se segurado obrigatório de outro regime previdenciário; e (Alínea 

acrescida pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008, com redação dada pela Medida Provisória nº 619, 

de 6/6/2013, convertida na Lei nº 12.873, de 24/10/2013) 

d) participar de sociedade empresária, de sociedade simples, como empresário 

individual ou como titular de empresa individual de responsabilidade limitada em desacordo 

com as limitações impostas pelo § 14 deste artigo. (Alínea acrescida pela Medida Provisória 

nº 619, de 6/6/2013, convertida da Lei nº 12.873, de 24/10/2013, publicada no DOU de 

25/10/2013, em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1/1/2014)  

II - a contar do primeiro dia do mês subseqüente ao da ocorrência, quando o grupo 

familiar a que pertence exceder o limite de: (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

a) utilização de trabalhadores nos termos do § 8º deste artigo;  

b) dias em atividade remunerada estabelecidos no inciso III do § 10 deste artigo; e 

c) dias de hospedagem a que se refere o inciso II do § 9º deste artigo.  

§ 12. Aplica-se o disposto na alínea a do inciso V do caput deste artigo ao cônjuge 

ou companheiro do produtor que participe da atividade rural por este explorada. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

§ 13. O disposto nos incisos III e V do § 10 e no § 14 deste artigo não dispensa o 

recolhimento da contribuição devida em relação ao exercício das atividades de que tratam os 

referidos dispositivos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008, com redação 

dada pela Medida Provisória nº 619, de 6/6/2013, convertida na Lei nº 12.873, de 24/10/2013) 

§ 14. A participação do segurado especial em sociedade empresária, em sociedade 

simples, como empresário individual ou como titular de empresa individual de responsabilidade 

limitada de objeto ou âmbito agrícola, agroindustrial ou agroturístico, considerada 

microempresa nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, não o 

exclui de tal categoria previdenciária, desde que, mantido o exercício da sua atividade rural na 

forma do inciso VII do caput e do § 1º, a pessoa jurídica componha-se apenas de segurados de 

igual natureza e sedie-se no mesmo Município ou em Município limítrofe àquele em que eles 

desenvolvam suas atividades. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 619, de 

6/6/2013, convertida da Lei nº 12.873, de 24/10/2013, publicada no DOU de 25/10/2013, em 

vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1/1/2014) 

§ 15. (VETADO na Lei nº 12.873, de 24/10/2013) 

 

Art. 13. O servidor civil ocupante de cargo efetivo ou o militar da União, dos 

Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, bem como o das respectivas autarquias e 

fundações, são excluídos do Regime Geral de Previdência Social consubstanciado nesta Lei, 

desde que amparados por regime próprio de previdência social. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999)  
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§ 1º Caso o servidor ou o militar venham a exercer, concomitantemente, uma ou 

mais atividades abrangidas pelo Regime Geral de Previdência Social, tornar-se-ão segurados 

obrigatórios em relação a essas atividades. (Parágrafo único transformado em § 1º e com nova 

redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999)  

§ 2º Caso o servidor ou o militar, amparados por regime próprio de previdência 

social, sejam requisitados para outro órgão ou entidade cujo regime previdenciário não permita 

a filiação nessa condição, permanecerão vinculados ao regime de origem, obedecidas as regras 

que cada ente estabeleça acerca de sua contribuição. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.876, 

de 26/11/1999)  

....................................................................................................................................................... 

 

 

CAPÍTULO X 

DA ARRECADAÇÃO E RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES 

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 45. (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

 

Art. 45-A. O contribuinte individual que pretenda contar como tempo de 

contribuição, para fins de obtenção de benefício no Regime Geral de Previdência Social ou de 

contagem recíproca do tempo de contribuição, período de atividade remunerada alcançada pela 

decadência deverá indenizar o INSS.  

§ 1º O valor da indenização a que se refere o caput deste artigo e o § 1º do art. 55 

da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, corresponderá a 20% (vinte por cento):  

I - da média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, reajustados, 

correspondentes a 80% (oitenta por cento) de todo o período contributivo decorrido desde a 

competência julho de 1994; ou  

II - da remuneração sobre a qual incidem as contribuições para o regime próprio de 

previdência social a que estiver filiado o interessado, no caso de indenização para fins da 

contagem recíproca de que tratam os arts. 94 a 99 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, 

observados o limite máximo previsto no art. 28 e o disposto em regulamento.  

§ 2º Sobre os valores apurados na forma do § 1º deste artigo incidirão juros 

moratórios de 0,5% (cinco décimos por cento) ao mês, capitalizados anualmente, limitados ao 

percentual máximo de 50% (cinqüenta por cento), e multa de 10% (dez por cento).  

§ 3º O disposto no § 1º deste artigo não se aplica aos casos de contribuições em 

atraso não alcançadas pela decadência do direito de a Previdência constituir o respectivo 

crédito, obedecendo-se, em relação a elas, as disposições aplicadas às empresas em geral. (Artigo 

acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

 

Art. 46. (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

 

CAPÍTULO XI 

DA PROVA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO 

 

Art. 47. É exigida Certidão Negativa de Débito - CND, fornecida pelo órgão 

competente, nos seguintes casos: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 9.032, de 28/4/1995) 

I - da empresa: 

a) na contratação com o Poder Público e no recebimento de benefícios ou incentivo 

fiscal ou creditício concedido por ele; 

b) na alienação ou oneração, a qualquer título, de bem imóvel ou direito a ele 
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relativo; 

c) na alienação ou oneração, a qualquer título, de bem móvel de valor superior a 

Cr$ 2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos mil cruzeiros) incorporado ao ativo permanente 

da empresa; (Valores atualizados a partir de 1º de junho de 1998, para R$ 15.904,18 (quinze 

mil, novecentos e quatro reais e dezoito centavos) 

d) no registro ou arquivamento, no órgão próprio, de ato relativo a baixa ou redução 

de capital de firma individual, redução de capital social, cisão total ou parcial, transformação 

ou extinção de entidade ou sociedade comercial ou civil e transferência de controle de cotas de 

sociedades de responsabilidade limitada; (Alínea com redação dada pela Lei nº 9.528, de 

10/12/1997) 

II - do proprietário, pessoa física ou jurídica, de obra de construção civil, quando 

de sua averbação no registro de imóveis, salvo no caso do inciso VIII do art. 30. 

§ 1º A prova de inexistência de débito deve ser exigida da empresa em relação a 

todas as suas dependências, estabelecimentos e obras de construção civil, independentemente 

do local onde se encontrem, ressalvado aos órgãos competentes o direito de cobrança de 

qualquer débito apurado posteriormente. 

§ 2º A prova de inexistência de débito, quando exigível ao incorporador, independe 

da apresentada no registro de imóveis por ocasião da inscrição do memorial de incorporação. 

§ 3º Fica dispensada a transcrição, em instrumento público ou particular, do inteiro 

teor do documento comprobatório de inexistência de débito, bastando a referência ao seu 

número de série e data da emissão, bem como a guarda do documento comprobatório à 

disposição dos órgãos competentes. 

§ 4º O documento comprobatório de inexistência de débito poderá ser apresentado 

por cópia autenticada, dispensada a indicação de sua finalidade, exceto no caso do inciso II 

deste artigo. 

§ 5º O prazo de validade da certidão expedida conjuntamente pela Secretaria 

Especial da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional do 

Ministério da Economia, referente aos tributos federais e à dívida ativa da União por elas 

administrados, será de até cento e oitenta dias, contado data de emissão da certidão, prorrogável, 

excepcionalmente, em caso de calamidade pública, pelo prazo determinado em ato conjunto 

dos referidos órgãos. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 927, de 22/3/2020) 

§ 6º Independe de prova de inexistência de débito: 

a) a lavratura ou assinatura de instrumento, ato ou contrato que constitua retificação, 

ratificação ou efetivação de outro anterior para o qual já foi feita a prova; 

b) a constituição de garantia para concessão de crédito rural, em qualquer de suas 

modalidades, por instituição de crédito pública ou privada, desde que o contribuinte referido no 

art. 25, não seja responsável direto pelo recolhimento de contribuições sobre a sua produção 

para a Seguridade Social; 

c) a averbação prevista no inciso II deste artigo, relativa a imóvel cuja construção 

tenha sido concluída antes de 22 de novembro de 1966. 

d) o recebimento pelos Municípios de transferência de recursos destinados a ações 

de assistência social, educação, saúde e em caso de calamidade pública. (Alínea acrescida pela Lei 

nº 11.960, de 29/6/2009) 

e) a averbação da construção civil localizada em área objeto de regularização 

fundiária de interesse social, na forma da Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009. (Alínea acrescida 

pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 
§ 7º O condômino adquirente de unidades imobiliárias de obra de construção civil 

não incorporada na forma da Lei nº 4.591, de 16 de dezembro de 1964, poderá obter documento 

comprobatório de inexistência de débito, desde que comprove o pagamento das contribuições 

relativas à sua unidade, conforme dispuser o regulamento. 

§ 8º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.032, de 28/4/1995 e revogado pela Medida Provisória nº 
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449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 
 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 13.485, DE 2 DE OUTUBRO DE 2017 

 

Dispõe sobre o parcelamento de débitos com a 

Fazenda Nacional relativos às contribuições 

previdenciárias de responsabilidade dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 

e sobre a revisão da dívida previdenciária dos 

Municípios pelo Poder Executivo federal; altera 

a Lei nº 9.796, de 5 de maio de 1999; e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Os débitos com a Secretaria da Receita Federal do Brasil e a Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional de responsabilidade dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, e de suas autarquias e fundações públicas, relativos às contribuições sociais de que 

tratam as alíneas a e c do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, 

inclusive os decorrentes do descumprimento de obrigações acessórias, vencidos até 30 de abril 

de 2017, e os de contribuições incidentes sobre o décimo terceiro salário, constituídos ou não, 

inscritos ou não em dívida ativa da União, ainda que em fase de execução fiscal já ajuizada, ou 

que tenham sido objeto de parcelamento anterior não integralmente quitado, poderão ser pagos 

em até duzentas parcelas, conforme o disposto nesta Lei.  

 

Art. 2º Os débitos a que se refere o art. 1º desta Lei poderão ser quitados, no âmbito 

de cada órgão, mediante:  

I - o pagamento à vista e em espécie de 2,4% (dois inteiros e quatro décimos por 

cento) do valor total da dívida consolidada, sem reduções, em até seis parcelas iguais e 

sucessivas, vencíveis entre julho e dezembro de 2017; e  

II - o pagamento do restante da dívida consolidada em até cento e noventa e quatro 

parcelas, vencíveis a partir de janeiro de 2018, com reduções de:  

a) 40% (quarenta por cento) das multas de mora, de ofício e isoladas e dos encargos 

legais e de 25% (vinte e cinco por cento) dos honorários advocatícios; e   

b) 80% (oitenta por cento) dos juros de mora.   

§ 1º As parcelas a que se refere o inciso II do caput deste artigo serão:  

I - equivalentes ao saldo da dívida fracionado em até cento e noventa e quatro 

parcelas ou a 1% (um por cento) da média mensal da receita corrente líquida do Estado, do 

Distrito Federal ou do Município, o que resultar na menor prestação; e  

II - retidas no Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal (FPE) ou no 

Fundo de Participação dos Municípios (FPM) e repassadas à União.  

§ 2º Encerrado o prazo dos parcelamentos, eventual resíduo da dívida não quitada 

na forma prevista no caput deste artigo poderá ser pago à vista ou ser parcelado em até sessenta 

prestações, na forma prevista na Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002.  

§ 3º Para fins do disposto nesta Lei, considera-se receita corrente líquida aquela 

assim definida no inciso IV do caput do art. 2º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-449-3-dezembro-2008-584686-norma-pe.html
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2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).  

§ 4º O percentual de 1% (um por cento) a que se refere o inciso I do § 1º deste artigo 

será aplicado sobre a média mensal da receita corrente líquida referente ao ano anterior ao do 

vencimento da parcela, publicada de acordo com o previsto nos arts. 52, 53 e 63 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), e será de 0,5% 

(cinco décimos por cento) para cada órgão, na hipótese de concessão e manutenção de 

parcelamentos ativos de que trata o art. 1º desta Lei, perante a Secretaria da Receita Federal do 

Brasil e a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional.  

§ 5º Para fins de cálculo das parcelas mensais, os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios ficam obrigados a encaminhar à Secretaria da Receita Federal do Brasil e à 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, até o último dia útil do mês de fevereiro de cada ano, 

o demonstrativo de apuração da receita corrente líquida de que trata o inciso I do caput do art. 

53 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).  

§ 6º Às parcelas com vencimento em janeiro, fevereiro e março de cada ano serão 

aplicados os limites utilizados no ano anterior, nos termos do § 4º deste artigo.  

§ 7º As informações prestadas em atendimento ao disposto no § 5º deste artigo pelo 

ente federativo poderão ser revistas de ofício.  

§ 8º Os entes que tenham renegociado suas dívidas ao amparo da Medida Provisória 

nº 778, de 16 de maio de 2017, terão o saldo devedor e o valor das parcelas de que trata o inciso 

II do caput deste artigo ajustados ao disposto na alínea a do mesmo inciso.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 10.522, DE 19 DE JULHO DE 2002 
 

Dispõe sobre o Cadastro Informativo dos 

créditos não quitados de órgãos e entidades 

federais e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 12. O pedido de parcelamento deferido constitui confissão de dívida e 

instrumento hábil e suficiente para a exigência do crédito tributário, podendo a exatidão dos 

valores parcelados ser objeto de verificação.  

§ 1º Cumpridas as condições estabelecidas no art. 11 desta Lei, o parcelamento será:  

I - consolidado na data do pedido; e  

II - considerado automaticamente deferido quando decorrido o prazo de 90 

(noventa) dias, contado da data do pedido de parcelamento sem que a Fazenda Nacional tenha 

se pronunciado.  

§ 2º Enquanto não deferido o pedido, o devedor fica obrigado a recolher, a cada 

mês, como antecipação, valor correspondente a uma parcela. (Artigo com redação dada pela Lei nº 

11.941, de 27/5/2009) 
 

Art. 13. O valor de cada prestação mensal, por ocasião do pagamento, será acrescido 

de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - 

SELIC para títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir do mês subsequente 

ao da consolidação até o mês anterior ao do pagamento, e de 1% (um por cento) relativamente 

ao mês em que o pagamento estiver sendo efetuado.  
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§ 1º O valor mínimo de cada prestação será fixado em ato conjunto do Secretário 

da Receita Federal do Brasil e do Procurador-Geral da Fazenda Nacional.  

§ 2º No caso de parcelamento de débito inscrito em Dívida Ativa da União, o 

devedor pagará custas, emolumentos e demais encargos legais. (Artigo com redação dada pela Lei nº 

11.941, de 27/5/2009) 
 

Art. 13-A. O parcelamento dos débitos decorrentes das contribuições sociais 

instituídas pelos arts. 1º e 2º da Lei Complementar nº 110, de 29 de junho de 2001, será 

requerido perante a Caixa Econômica Federal, aplicando-se-lhe o disposto no caput do art. 10, 

nos arts. 11 e 12, no § 2º do art. 13 e nos arts. 14 e 14-B desta Lei. ("Caput" do artigo acrescido pela 

Lei nº 11.345, de 14/9/2006 e com nova redação dada pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

§ 1º O valor da parcela será determinado pela divisão do montante do débito 

consolidado pelo número de parcelas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.345, de 14/9/2006) 

§ 2º Para fins do disposto no § 1º deste artigo, o montante do débito será atualizado 

e acrescido dos encargos previstos na Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, e, se for o caso, no 

Decreto-Lei nº 1.025, de 21 de outubro de 1969. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.345, de 14/9/2006) 

§ 3º O Ministro de Estado da Fazenda poderá, nos limites do disposto neste artigo, 

delegar competência para regulamentar e autorizar o parcelamento dos débitos não inscritos em 

dívida ativa da União. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.345, de 14/9/2006) 

§ 4º A concessão do parcelamento dos débitos a que se refere este artigo inscritos 

em dívida ativa da União compete privativamente à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.345, de 14/9/2006) 

§ 5º É vedado o reparcelamento de débitos a que se refere o caput, exceto quando 

inscritos em Dívida Ativa da União. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, 
convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

 

Art. 14. É vedada a concessão de parcelamento de débitos relativos a:  

I - tributos passíveis de retenção na fonte, de desconto de terceiros ou de sub-

rogação; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009)  

II - Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro e sobre Operações 

relativas a Títulos e Valores Mobiliários - IOF, retido e não recolhido ao Tesouro Nacional;  

III - valores recebidos pelos agentes arrecadadores não recolhidos aos cofres 

públicos.  

IV - tributos devidos no registro da Declaração de Importação; (Inciso acrescido pela 

Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009)  
V - incentivos fiscais devidos ao Fundo de Investimento do Nordeste - FINOR, 

Fundo de Investimento da Amazônia - FINAM e Fundo de Recuperação do Estado do 

Espírito Santo - FUNRES; (Inciso acrescido pela  Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na 

Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 
VI - pagamento mensal por estimativa do Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica 

- IRPJ e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL, na forma do art. 2º da Lei nº 

9.430, de 27 de dezembro de 1996; (Inciso acrescido pela  Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, 
convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

VII - recolhimento mensal obrigatório da pessoa física relativo a rendimentos de 

que trata o art. 8º da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988; (Inciso acrescido pela  Medida 

Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 
VIII - tributo ou outra exação qualquer, enquanto não integralmente pago 

parcelamento anterior relativo ao mesmo tributo ou exação, salvo nas hipóteses previstas no 

art. 14-A desta Lei; (Inciso acrescido pela  Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 

11.941, de 27/5/2009) 
IX - tributos devidos por pessoa jurídica com falência decretada ou por pessoa física 

com insolvência civil decretada; e (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, 
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convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 
X - créditos tributários devidos na forma do art. 4º da Lei nº 10.931, de 2 de agosto 

de 2004, pela incorporadora optante do Regime Especial Tributário do Patrimônio de Afetação. 
(Inciso acrescido pela  Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

Parágrafo único. (Revogado pela  Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 

11.941, de 27/5/2009) 
 

Art. 14-A. Observadas as condições previstas neste artigo, será admitido 

reparcelamento de débitos constantes de parcelamento em andamento ou que tenha sido 

rescindido.  

§ 1º No reparcelamento de que trata o caput deste artigo poderão ser incluídos novos 

débitos.  

§ 2º A formalização do pedido de reparcelamento previsto neste artigo fica 

condicionada ao recolhimento da primeira parcela em valor correspondente a:  

I - 10% (dez por cento) do total dos débitos consolidados; ou  

II - 20% (vinte por cento) do total dos débitos consolidados, caso haja débito com 

histórico de reparcelamento anterior.  

§ 3º Aplicam-se subsidiariamente aos pedidos de que trata este artigo as demais 

disposições relativas ao parcelamento previstas nesta Lei. (Artigo acrescido pela  Medida Provisória 

nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 
 

Art. 14-B. Implicará imediata rescisão do parcelamento e remessa do débito para 

inscrição em Dívida Ativa da União ou prosseguimento da execução, conforme o caso, a falta 

de pagamento:  

I - de 3 (três) parcelas, consecutivas ou não; ou  

II - de 1 (uma) parcela, estando pagas todas as demais. (Artigo acrescido pela  Medida 

Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 
 

Art. 14-C. Poderá ser concedido, de ofício ou a pedido, parcelamento simplificado, 

importando o pagamento da primeira prestação em confissão de dívida e instrumento hábil e 

suficiente para a exigência do crédito tributário.  

Parágrafo único. Ao parcelamento de que trata o caput deste artigo não se aplicam 

as vedações estabelecidas no art. 14 desta Lei. (Artigo acrescido pela  Medida Provisória nº 449, de 

3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 
 

Art. 14-D. Os parcelamentos concedidos a Estados, Distrito Federal ou Municípios 

conterão cláusulas em que estes autorizem a retenção do Fundo de Participação dos Estados - 

FPE ou do Fundo de Participação dos Municípios - FPM.  

Parágrafo único. O valor mensal das obrigações previdenciárias correntes, para 

efeito deste artigo, será apurado com base na respectiva Guia de Recolhimento do Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço e de Informações à Previdência Social - GFIP ou, no caso de 

sua não-apresentação no prazo legal, estimado, utilizando-se a média das últimas 12 (doze) 

competências recolhidas anteriores ao mês da retenção prevista no caput deste artigo, sem 

prejuízo da cobrança ou restituição ou compensação de eventuais diferenças. (Artigo acrescido 

pela  Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 
 

Art. 14-E. Mensalmente, a Secretaria da Receita Federal do Brasil e a Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional divulgarão, em seus sítios na internet, demonstrativos dos 

parcelamentos concedidos no âmbito de suas competências. (Artigo acrescido pela  Medida Provisória 

nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 
 

Art. 14-F. A Secretaria da Receita Federal do Brasil e a Procuradoria-Geral da 
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Fazenda Nacional, no âmbito de suas competências, editarão atos necessários à execução do 

parcelamento de que trata esta Lei. (Artigo acrescido pela  Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, 
convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

 

Art. 15. Observados os requisitos e as condições estabelecidos nesta Lei, os 

parcelamentos de débitos vencidos até 31 de julho de 1998 poderão ser efetuados em até:  

I - 96 (noventa e seis) prestações, se solicitados até 31 de outubro de 1998;  

II - 72 (setenta e duas) prestações, se solicitados até 30 de novembro de 1998;  

III - 60 (sessenta) prestações, se solicitados até 31 de dezembro de 1998.  

§ 1º O disposto neste artigo aplica-se aos débitos de qualquer natureza para com a 

Fazenda Nacional, inscritos ou não como Dívida Ativa, mesmo em fase de execução fiscal já 

ajuizada, ou que tenham sido objeto de parcelamento anterior, não integralmente quitado, ainda 

que cancelado por falta de pagamento.  

§ 2º A vedação de que trata o art. 14, na hipótese a que se refere este artigo, não se 

aplica a entidades esportivas e entidades assistenciais, sem fins lucrativos.  

§ 3º Ao parcelamento previsto neste artigo, inclusive os requeridos e já concedidos, 

a partir de 29 de junho de 1998, aplicam-se os juros de que trata o art. 13.  

§ 4º Constitui condição para o deferimento do pedido de parcelamento e sua 

manutenção a inexistência de débitos em situação irregular, de tributos e contribuições federais 

de responsabilidade do sujeito passivo, vencidos posteriormente a 31 de dezembro de 1997.  

§ 5º O Ministro de Estado da Fazenda fixará requisitos e condições especiais para 

o parcelamento previsto no caput deste artigo.  

.......................................................................................................................................................

................................................................................................................................................. 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
 

Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei Complementar estabelece normas de finanças públicas voltadas 

para a responsabilidade na gestão fiscal, com amparo no Capítulo II do Título VI da 

Constituição.  

§ 1º A responsabilidade na gestão fiscal pressupõe a ação planejada e transparente, 

em que se previnem riscos e corrigem desvios capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas, 

mediante o cumprimento de metas de resultados entre receitas e despesas e a obediência a 

limites e condições no que tange a renúncia de receita, geração de despesas com pessoal, da 

seguridade social e outras, dívidas consolidada e mobiliária, operações de crédito, inclusive por 

antecipação de receita, concessão de garantia e inscrição em Restos a Pagar.  

§ 2º As disposições desta Lei Complementar obrigam a União, os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios.  

§ 3º Nas referências:  
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I - à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, estão compreendidos:  

a) o Poder Executivo, o Poder Legislativo, neste abrangidos os Tribunais de Contas, 

o Poder Judiciário e o Ministério Público; 

b) as respectivas administrações diretas, fundos, autarquias, fundações e empresas 

estatais dependentes; 

II - a Estados entende-se considerado o Distrito Federal;  

III - a Tribunais de Contas estão incluídos: Tribunal de Contas da União, Tribunal 

de Contas do Estado e, quando houver, Tribunal de Contas dos Municípios e Tribunal de Contas 

do Município.  

 

Art. 2º Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como:  

I - ente da Federação: a União, cada Estado, o Distrito Federal e cada Município;  

II - empresa controlada: sociedade cuja maioria do capital social com direito a voto 

pertença, direta ou indiretamente, a ente da Federação;  

III - empresa estatal dependente: empresa controlada que receba do ente controlador 

recursos financeiros para pagamento de despesas com pessoal ou de custeio em geral ou de 

capital, excluídos, no último caso, aqueles provenientes de aumento de participação acionária;  

IV - receita corrente líquida: somatório das receitas tributárias, de contribuições, 

patrimoniais, industriais, agropecuárias, de serviços, transferências correntes e outras receitas 

também correntes, deduzidos:  

a) na União, os valores transferidos aos Estados e Municípios por determinação 

constitucional ou legal, e as contribuições mencionadas na alínea a do inciso I e no inciso II do 

art. 195, e no art. 239 da Constituição; 

b) nos Estados, as parcelas entregues aos Municípios por determinação 

constitucional; 

c) na União, nos Estados e nos Municípios, a contribuição dos servidores para o 

custeio do seu sistema de previdência e assistência social e as receitas provenientes da 

compensação financeira citada no § 9º do art. 201 da Constituição. 

§ 1º Serão computados no cálculo da receita corrente líquida os valores pagos e 

recebidos em decorrência da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, e do fundo 

previsto pelo art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.  

§ 2º Não serão considerados na receita corrente líquida do Distrito Federal e dos 

Estados do Amapá e de Roraima os recursos recebidos da União para atendimento das despesas 

de que trata o inciso V do § 1º do art. 19.  

§ 3º A receita corrente líquida será apurada somando-se as receitas arrecadadas no 

mês em referência e nos onze anteriores, excluídas as duplicidades.  

 

CAPÍTULO II 

DO PLANEJAMENTO 

 

Seção I 

Do Plano Plurianual 

 

Art. 3º (VETADO)  

 

Seção II 

Da Lei de Diretrizes Orçamentárias 

 

Art. 4º A lei de diretrizes orçamentárias atenderá o disposto no § 2º do art. 165 da 

Constituição e:  
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I - disporá também sobre:  

a) equilíbrio entre receitas e despesas; 

b) critérios e forma de limitação de empenho, a ser efetivada nas hipóteses previstas 

na alínea b do inciso II deste artigo, no art. 9º e no inciso II do § 1º do art. 31; 

c) (VETADO) 

d) (VETADO) 

e) normas relativas ao controle de custos e à avaliação dos resultados dos programas 

financiados com recursos dos orçamentos; 

f) demais condições e exigências para transferências de recursos a entidades 

públicas e privadas; 

II - (VETADO)  

III - (VETADO)  

§ 1º Integrará o projeto de lei de diretrizes orçamentárias Anexo de Metas Fiscais, 

em que serão estabelecidas metas anuais, em valores correntes e constantes, relativas a receitas, 

despesas, resultados nominal e primário e montante da dívida pública, para o exercício a que se 

referirem e para os dois seguintes.  

§ 2º O Anexo conterá, ainda:  

I - avaliação do cumprimento das metas relativas ao ano anterior;  

II - demonstrativo das metas anuais, instruído com memória e metodologia de 

cálculo que justifiquem os resultados pretendidos, comparando-as com as fixadas nos três 

exercícios anteriores, e evidenciando a consistência delas com as premissas e os objetivos da 

política econômica nacional;  

III - evolução do patrimônio líquido, também nos últimos três exercícios, 

destacando a origem e a aplicação dos recursos obtidos com a alienação de ativos;  

IV - avaliação da situação financeira e atuarial:  

a) dos regimes geral de previdência social e próprio dos servidores públicos e do 

Fundo de Amparo ao Trabalhador; 

b) dos demais fundos públicos e programas estatais de natureza atuarial; 

V - demonstrativo da estimativa e compensação da renúncia de receita e da margem 

de expansão das despesas obrigatórias de caráter continuado.  

§ 3º A lei de diretrizes orçamentárias conterá Anexo de Riscos Fiscais, onde serão 

avaliados os passivos contingentes e outros riscos capazes de afetar as contas públicas, 

informando as providências a serem tomadas, caso se concretizem.  

§ 4º A mensagem que encaminhar o projeto da União apresentará, em anexo 

específico, os objetivos das políticas monetária, creditícia e cambial, bem como os parâmetros 

e as projeções para seus principais agregados e variáveis, e ainda as metas de inflação, para o 

exercício subseqüente.  

 

Seção III 

Da Lei Orçamentária Anual 

 

Art. 5º O projeto de lei orçamentária anual, elaborado de forma compatível com o 

plano plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com as normas desta Lei 

Complementar:  

I - conterá, em anexo, demonstrativo da compatibilidade da programação dos 

orçamentos com os objetivos e metas constantes do documento de que trata o § 1º do art. 4º;  

II - será acompanhado do documento a que se refere o § 6º do art. 165 da 

Constituição, bem como das medidas de compensação a renúncias de receita e ao aumento de 

despesas obrigatórias de caráter continuado;  

III - conterá reserva de contingência, cuja forma de utilização e montante, definido 
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com base na receita corrente líquida, serão estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias, 

destinada ao:  

a) (VETADO) 

b) atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais 

imprevistos. 

§ 1º Todas as despesas relativas à dívida pública, mobiliária ou contratual, e as 

receitas que as atenderão, constarão da lei orçamentária anual.  

§ 2º O refinanciamento da dívida pública constará separadamente na lei 

orçamentária e nas de crédito adicional.  

§ 3º A atualização monetária do principal da dívida mobiliária refinanciada não 

poderá superar a variação do índice de preços previsto na lei de diretrizes orçamentárias, ou em 

legislação específica.  

§ 4º É vedado consignar na lei orçamentária crédito com finalidade imprecisa ou 

com dotação ilimitada.  

§ 5º A lei orçamentária não consignará dotação para investimento com duração 

superior a um exercício financeiro que não esteja previsto no plano plurianual ou em lei que 

autorize a sua inclusão, conforme disposto no § 1º do art. 167 da Constituição.  

§ 6º Integrarão as despesas da União, e serão incluídas na lei orçamentária, as do 

Banco Central do Brasil relativas a pessoal e encargos sociais, custeio administrativo, inclusive 

os destinados a benefícios e assistência aos servidores, e a investimentos.  

§ 7º (VETADO)  

 

Art. 6º (VETADO)  

 

Art. 7º O resultado do Banco Central do Brasil, apurado após a constituição ou 

reversão de reservas, constitui receita do Tesouro Nacional, e será transferido até o décimo dia 

útil subseqüente à aprovação dos balanços semestrais.  

§ 1º O resultado negativo constituirá obrigação do Tesouro para com o Banco 

Central do Brasil e será consignado em dotação específica no orçamento.  

§ 2º O impacto e o custo fiscal das operações realizadas pelo Banco Central do 

Brasil serão demonstrados trimestralmente, nos termos em que dispuser a lei de diretrizes 

orçamentárias da União.  

§ 3º Os balanços trimestrais do Banco Central do Brasil conterão notas explicativas 

sobre os custos da remuneração das disponibilidades do Tesouro Nacional e da manutenção das 

reservas cambiais e a rentabilidade de sua carteira de títulos, destacando os de emissão da 

União.  

 

Seção IV 

Da Execução Orçamentária e do Cumprimento das Metas 

 

Art. 8º Até trinta dias após a publicação dos orçamentos, nos termos em que 

dispuser a lei de diretrizes orçamentárias e observado o disposto na alínea c do inciso I do art. 

4º, o Poder Executivo estabelecerá a programação financeira e o cronograma de execução 

mensal de desembolso.  

Parágrafo único. Os recursos legalmente vinculados a finalidade específica serão 

utilizados exclusivamente para atender ao objeto de sua vinculação, ainda que em exercício 

diverso daquele em que ocorrer o ingresso.  

 

Art. 9º Se verificado, ao final de um bimestre, que a realização da receita poderá 

não comportar o cumprimento das metas de resultado primário ou nominal estabelecidas no 
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Anexo de Metas Fiscais, os Poderes e o Ministério Público promoverão, por ato próprio e nos 

montantes necessários, nos trinta dias subseqüentes, limitação de empenho e movimentação 

financeira, segundo os critérios fixados pela lei de diretrizes orçamentárias.  

§ 1º No caso de restabelecimento da receita prevista, ainda que parcial, a 

recomposição das dotações cujos empenhos foram limitados dar-se-á de forma proporcional às 

reduções efetivadas.  

§ 2º Não serão objeto de limitação as despesas que constituam obrigações 

constitucionais e legais do ente, inclusive aquelas destinadas ao pagamento do serviço da 

dívida, e as ressalvadas pela lei de diretrizes orçamentárias.  

§ 3º No caso de os Poderes Legislativo e Judiciário e o Ministério Público não 

promoverem a limitação no prazo estabelecido no caput, é o Poder Executivo autorizado a 

limitar os valores financeiros segundo os critérios fixados pela lei de diretrizes orçamentárias. 
(Vide ADI nº 2.238/2000) 

§ 4º Até o final dos meses de maio, setembro e fevereiro, o Poder Executivo 

demonstrará e avaliará o cumprimento das metas fiscais de cada quadrimestre, em audiência 

pública na comissão referida no § 1º do art. 166 da Constituição ou equivalente nas Casas 

Legislativas estaduais e municipais.  

§ 5º No prazo de noventa dias após o encerramento de cada semestre, o Banco 

Central do Brasil apresentará, em reunião conjunta das comissões temáticas pertinentes do 

Congresso Nacional, avaliação do cumprimento dos objetivos e metas das políticas monetária, 

creditícia e cambial, evidenciando o impacto e o custo fiscal de suas operações e os resultados 

demonstrados nos balanços.  

 

Art. 10. A execução orçamentária e financeira identificará os beneficiários de 

pagamento de sentenças judiciais, por meio de sistema de contabilidade e administração 

financeira, para fins de observância da ordem cronológica determinada no art. 100 da 

Constituição.  

 

CAPÍTULO III 

DA RECEITA PÚBLICA 

 

Seção I 

Da Previsão e da Arrecadação 

 

Art. 11. Constituem requisitos essenciais da responsabilidade na gestão fiscal a 

instituição, previsão e efetiva arrecadação de todos os tributos da competência constitucional 

do ente da Federação.  

Parágrafo único. É vedada a realização de transferências voluntárias para o ente que 

não observe o disposto no caput, no que se refere aos impostos.  

 

Art. 12. As previsões de receita observarão as normas técnicas e legais, 

considerarão os efeitos das alterações na legislação, da variação do índice de preços, do 

crescimento econômico ou de qualquer outro fator relevante e serão acompanhadas de 

demonstrativo de sua evolução nos últimos três anos, da projeção para os dois seguintes àquele 

a que se referirem, e da metodologia de cálculo e premissas utilizadas. 

§ 1º Reestimativa de receita por parte do Poder Legislativo só será admitida se 

comprovado erro ou omissão de ordem técnica ou legal.  

§ 2º O montante previsto para as receitas de operações de crédito não poderá ser 

superior ao das despesas de capital constantes do projeto de lei orçamentária. (Vide ADI nº 

2.238/2000) 
§ 3º O Poder Executivo de cada ente colocará à disposição dos demais Poderes e do 

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=1829732
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=1829732
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=1829732
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Ministério Público, no mínimo trinta dias antes do prazo final para encaminhamento de suas 

propostas orçamentárias, os estudos e as estimativas das receitas para o exercício subseqüente, 

inclusive da corrente líquida, e as respectivas memórias de cálculo.  

 

Art. 13. No prazo previsto no art. 8º, as receitas previstas serão desdobradas, pelo 

Poder Executivo, em metas bimestrais de arrecadação, com a especificação, em separado, 

quando cabível, das medidas de combate à evasão e à sonegação, da quantidade e valores de 

ações ajuizadas para cobrança da dívida ativa, bem como da evolução do montante dos créditos 

tributários passíveis de cobrança administrativa.  

 

Seção II 

Da Renúncia de Receita 

 

Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária 

da qual decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa do impacto 

orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes, 

atender ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das seguintes 

condições:  

I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa 

de receita da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afetará as metas de resultados 

fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias; 

II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no 

caput, por meio do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base 

de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição.  

III - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 

§ 1º A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, 

concessão de isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base de 

cálculo que implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios que 

correspondam a tratamento diferenciado.  

§ 2º Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou benefício de que trata o 

caput deste artigo decorrer da condição contida no inciso II, o benefício só entrará em vigor 

quando implementadas as medidas referidas no mencionado inciso.  

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica:  

I - às alterações das alíquotas dos impostos previstos nos incisos I, II, IV e V do art. 

153 da Constituição, na forma do seu § 1º;  

II - ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos 

de cobrança.  

III - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 

IV - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 

V - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 

 

CAPÍTULO IV 

DA DESPESA PÚBLICA 

 

Seção I 

Da Geração da Despesa 

 

Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio 

público a geração de despesa ou assunção de obrigação que não atendam o disposto nos arts. 

16 e 17.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-148-25-novembro-2014-779611-veto-145463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-148-25-novembro-2014-779611-veto-145463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-148-25-novembro-2014-779611-veto-145463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-148-25-novembro-2014-779611-veto-145463-pl.html
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Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que 

acarrete aumento da despesa será acompanhado de:  

I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar 

em vigor e nos dois subseqüentes;  

II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação 

orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano 

plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias.  

§ 1º Para os fins desta Lei Complementar, considera-se:  

I - adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto de dotação específica e 

suficiente, ou que esteja abrangida por crédito genérico, de forma que somadas todas as 

despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de trabalho, não 

sejam ultrapassados os limites estabelecidos para o exercício;  

II - compatível com o plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias, a despesa 

que se conforme com as diretrizes, objetivos, prioridades e metas previstos nesses instrumentos 

e não infrinja qualquer de suas disposições.  

§ 2º A estimativa de que trata o inciso I do caput será acompanhada das premissas 

e metodologia de cálculo utilizadas.  

§ 3º Ressalva-se do disposto neste artigo a despesa considerada irrelevante, nos 

termos em que dispuser a lei de diretrizes orçamentárias.  

§ 4º As normas do caput constituem condição prévia para:  

I - empenho e licitação de serviços, fornecimento de bens ou execução de obras;  

II - desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o § 3º do art. 182 da 

Constituição.  

 

Subseção I 

Da Despesa Obrigatória de Caráter Continuado 

 

Art. 17. Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa corrente derivada 

de lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem para o ente a obrigação 

legal de sua execução por um período superior a dois exercícios.  

§ 1º Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o caput deverão ser 

instruídos com a estimativa prevista no inciso I do art. 16 e demonstrar a origem dos recursos 

para seu custeio.  

§ 2º Para efeito do atendimento do § 1º, o ato será acompanhado de comprovação 

de que a despesa criada ou aumentada não afetará as metas de resultados fiscais previstas no 

anexo referido no § 1º do art. 4º, devendo seus efeitos financeiros, nos períodos seguintes, ser 

compensados pelo aumento permanente de receita ou pela redução permanente de despesa.  

§ 3º Para efeito do § 2º, considera-se aumento permanente de receita o proveniente 

da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou 

contribuição.  

§ 4º A comprovação referida no § 2º, apresentada pelo proponente, conterá as 

premissas e metodologia de cálculo utilizadas, sem prejuízo do exame de compatibilidade da 

despesa com as demais normas do plano plurianual e da lei de diretrizes orçamentárias.  

§ 5º A despesa de que trata este artigo não será executada antes da implementação 

das medidas referidas no § 2º, as quais integrarão o instrumento que a criar ou aumentar.  

§ 6º O disposto no § 1º não se aplica às despesas destinadas ao serviço da dívida 

nem ao reajustamento de remuneração de pessoal de que trata o inciso X do art. 37 da 

Constituição.  

§ 7º Considera-se aumento de despesa a prorrogação daquela criada por prazo 
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determinado.  

 

Seção II 

Das Despesas com Pessoal 

 

Subseção I 

Definições e Limites 

 

Art. 18. Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como despesa total 

com pessoal: o somatório dos gastos do ente da Federação com os ativos, os inativos e os 

pensionistas, relativos a mandatos eletivos, cargos, funções ou empregos, civis, militares e de 

membros de Poder, com quaisquer espécies remuneratórias, tais como vencimentos e 

vantagens, fixas e variáveis, subsídios, proventos da aposentadoria, reformas e pensões, 

inclusive adicionais, gratificações, horas extras e vantagens pessoais de qualquer natureza, bem 

como encargos sociais e contribuições recolhidas pelo ente às entidades de previdência.  

§ 1º Os valores dos contratos de terceirização de mão-de-obra que se referem à 

substituição de servidores e empregados públicos serão contabilizados como "Outras Despesas 

de Pessoal".  

§ 2º A despesa total com pessoal será apurada somando-se a realizada no mês em 

referência com as dos onze imediatamente anteriores, adotando-se o regime de competência.  

 

Art. 19. Para os fins do disposto no caput do art. 169 da Constituição, a despesa 

total com pessoal, em cada período de apuração e em cada ente da Federação, não poderá 

exceder os percentuais da receita corrente líquida, a seguir discriminados:  

I - União: 50% (cinqüenta por cento);  

II - Estados: 60% (sessenta por cento);  

III - Municípios: 60% (sessenta por cento).  

§ 1º Na verificação do atendimento dos limites definidos neste artigo, não serão 

computadas as despesas:  

I - de indenização por demissão de servidores ou empregados;  

II - relativas a incentivos à demissão voluntária;  

III - derivadas da aplicação do disposto no inciso II do § 6º do art. 57 da 

Constituição;  

IV - decorrentes de decisão judicial e da competência de período anterior ao da 

apuração a que se refere o § 2º do art. 18;  

V - com pessoal, do Distrito Federal e dos Estados do Amapá e Roraima, custeadas 

com recursos transferidos pela União na forma dos incisos XIII e XIV do art. 21 da Constituição 

e do art. 31 da Emenda Constitucional nº 19;  

VI - com inativos, ainda que por intermédio de fundo específico, custeadas por 

recursos provenientes:  

a) da arrecadação de contribuições dos segurados; 

b) da compensação financeira de que trata o § 9º do art. 201 da Constituição; 

c) das demais receitas diretamente arrecadadas por fundo vinculado a tal finalidade, 

inclusive o produto da alienação de bens, direitos e ativos, bem como seu superávit financeiro. 

§ 2º Observado o disposto no inciso IV do § 1º, as despesas com pessoal decorrentes 

de sentenças judiciais serão incluídas no limite do respectivo Poder ou órgão referido no art. 

20.  

 

Art. 20. A repartição dos limites globais do art. 19 não poderá exceder os seguintes 

percentuais:  
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I - na esfera federal:  

a) 2,5% (dois inteiros e cinco décimos por cento) para o Legislativo, incluído o 

Tribunal de Contas da União; 

b) 6% (seis por cento) para o Judiciário; 

c) 40,9% (quarenta inteiros e nove décimos por cento) para o Executivo, 

destacando-se 3% (três por cento) para as despesas com pessoal decorrentes do que dispõem os 

incisos XIII e XIV do art. 21 da Constituição e o art. 31 da Emenda Constitucional nº 19, 

repartidos de forma proporcional à média das despesas relativas a cada um destes dispositivos, 

em percentual da receita corrente líquida, verificadas nos três exercícios financeiros 

imediatamente anteriores ao da publicação desta Lei Complementar; 

d) 0,6% (seis décimos por cento) para o Ministério Público da União; 

II - na esfera estadual:  

a) 3% (três por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do Estado; 

b) 6% (seis por cento) para o Judiciário; 

c) 49% (quarenta e nove por cento) para o Executivo; 

d) 2% (dois por cento) para o Ministério Público dos Estados; 

III - na esfera municipal:  

a) 6% (seis por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do 

Município, quando houver; 

b) 54% (cinqüenta e quatro por cento) para o Executivo. 

§ 1º Nos Poderes Legislativo e Judiciário de cada esfera, os limites serão repartidos 

entre seus órgãos de forma proporcional à média das despesas com pessoal, em percentual da 

receita corrente líquida, verificadas nos três exercícios financeiros imediatamente anteriores ao 

da publicação desta Lei Complementar.  

§ 2º Para efeito deste artigo entende-se como órgão:  

I - o Ministério Público;  

II- no Poder Legislativo:  

a) Federal, as respectivas Casas e o Tribunal de Contas da União; 

b) Estadual, a Assembléia Legislativa e os Tribunais de Contas; 

c) do Distrito Federal, a Câmara Legislativa e o Tribunal de Contas do Distrito 

Federal; 

d) Municipal, a Câmara de Vereadores e o Tribunal de Contas do Município, 

quando houver; 

III - no Poder Judiciário:  

a) Federal, os tribunais referidos no art. 92 da Constituição; 

b) Estadual, o Tribunal de Justiça e outros, quando houver. 

§ 3º Os limites para as despesas com pessoal do Poder Judiciário, a cargo da União 

por força do inciso XIII do art. 21 da Constituição, serão estabelecidos mediante aplicação da 

regra do § 1º.  

§ 4º Nos Estados em que houver Tribunal de Contas dos Municípios, os percentuais 

definidos nas alíneas a e c do inciso II do caput serão, respectivamente, acrescidos e reduzidos 

em 0,4% (quatro décimos por cento).  

§ 5º Para os fins previstos no art. 168 da Constituição, a entrega dos recursos 

financeiros correspondentes à despesa total com pessoal por Poder e órgão será a resultante da 

aplicação dos percentuais definidos neste artigo, ou aqueles fixados na lei de diretrizes 

orçamentárias.  

§ 6º (VETADO)  

 

Subseção II 

Do Controle da Despesa Total com Pessoal 
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Art. 21. É nulo de pleno direito o ato que provoque aumento da despesa com pessoal 

e não atenda:  

I - as exigências dos arts. 16 e 17 desta Lei Complementar, e o disposto no inciso 

XIII do art. 37 e no § 1º do art. 169 da Constituição;  

II - o limite legal de comprometimento aplicado às despesas com pessoal inativo. 
(Vide ADI nº 2.238/2000) 

Parágrafo único. Também é nulo de pleno direito o ato de que resulte aumento da 

despesa com pessoal expedido nos cento e oitenta dias anteriores ao final do mandato do titular 

do respectivo Poder ou órgão referido no art. 20.  

 

Art. 22. A verificação do cumprimento dos limites estabelecidos nos arts. 19 e 20 

será realizada ao final de cada quadrimestre.  

Parágrafo único. Se a despesa total com pessoal exceder a 95% (noventa e cinco 

por cento) do limite, são vedados ao Poder ou órgão referido no art. 20 que houver incorrido no 

excesso:  

I - concessão de vantagem, aumento, reajuste ou adequação de remuneração a 

qualquer título, salvo os derivados de sentença judicial ou de determinação legal ou contratual, 

ressalvada a revisão prevista no inciso X do art. 37 da Constituição;  

II - criação de cargo, emprego ou função;  

III - alteração de estrutura de carreira que implique aumento de despesa;  

IV - provimento de cargo público, admissão ou contratação de pessoal a qualquer 

título, ressalvada a reposição decorrente de aposentadoria ou falecimento de servidores das 

áreas de educação, saúde e segurança;  

V - contratação de hora extra, salvo no caso do disposto no inciso II do § 6º do art. 

57 da Constituição e as situações previstas na lei de diretrizes orçamentárias.  

 

Art. 23. Se a despesa total com pessoal, do Poder ou órgão referido no art. 20, 

ultrapassar os limites definidos no mesmo artigo, sem prejuízo das medidas previstas no art. 22, 

o percentual excedente terá de ser eliminado nos dois quadrimestres seguintes, sendo pelo 

menos um terço no primeiro, adotando-se, entre outras, as providências previstas nos §§ 3º e 4º 

do art. 169 da Constituição.  

§ 1º No caso do inciso I do § 3º do art. 169 da Constituição, o objetivo poderá ser 

alcançado tanto pela extinção de cargos e funções quanto pela redução dos valores a eles 

atribuídos. (Vide ADI nº 2.238/2000) 

§ 2º É facultada a redução temporária da jornada de trabalho com adequação dos 

vencimentos à nova carga horária. (Vide ADI nº 2.238/2000) 

§ 3º Não alcançada a redução no prazo estabelecido, e enquanto perdurar o excesso, 

o ente não poderá:  

I - receber transferências voluntárias;  

II - obter garantia, direta ou indireta, de outro ente;  

III - contratar operações de crédito, ressalvadas as destinadas ao refinanciamento 

da dívida mobiliária e as que visem à redução das despesas com pessoal.  

§ 4º As restrições do § 3º aplicam-se imediatamente se a despesa total com pessoal 

exceder o limite no primeiro quadrimestre do último ano do mandato dos titulares de Poder ou 

órgão referidos no art. 20. 

§ 5º As restrições previstas no § 3º deste artigo não se aplicam ao Município em 

caso de queda de receita real superior a 10% (dez por cento), em comparação ao correspondente 

quadrimestre do exercício financeiro anterior, devido a: 

I - diminuição das transferências recebidas do Fundo de Participação dos 

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=1829732
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=1829732
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=1829732
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Municípios decorrente de concessão de isenções tributárias pela União; e 

II - diminuição das receitas recebidas de royalties e participações especiais. 
(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 164, de 18/12/2018, publicada no DOU Edição Extra de 

18/12/2018, com produção de efeitos a partir do exercício financeiro subsequente) 
§ 6º O disposto no § 5º deste artigo só se aplica caso a despesa total com pessoal do 

quadrimestre vigente não ultrapasse o limite percentual previsto no art. 19 desta Lei 

Complementar, considerada, para este cálculo, a receita corrente líquida do quadrimestre 

correspondente do ano anterior atualizada monetariamente. (Parágrafo acrescido pela Lei 

Complementar nº 164, de 18/12/2018, publicada no DOU Edição Extra de 18/12/2018, com produção de efeitos 

a partir do exercício financeiro subsequente) 
 

Seção III 

Das Despesas com a Seguridade Social 

 

Art. 24. Nenhum benefício ou serviço relativo à seguridade social poderá ser criado, 

majorado ou estendido sem a indicação da fonte de custeio total, nos termos do § 5º do art. 195 

da Constituição, atendidas ainda as exigências do art. 17.  

§ 1º É dispensada da compensação referida no art. 17 o aumento de despesa 

decorrente de:  

I - concessão de benefício a quem satisfaça as condições de habilitação prevista na 

legislação pertinente;  

II - expansão quantitativa do atendimento e dos serviços prestados;  

III - reajustamento de valor do benefício ou serviço, a fim de preservar o seu valor 

real.  

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se a benefício ou serviço de saúde, previdência 

e assistência social, inclusive os destinados aos servidores públicos e militares, ativos e inativos, 

e aos pensionistas.  

 

CAPÍTULO V 

DAS TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS 

 

Art. 25. Para efeito desta Lei Complementar, entende-se por transferência 

voluntária a entrega de recursos correntes ou de capital a outro ente da Federação, a título de 

cooperação, auxílio ou assistência financeira, que não decorra de determinação constitucional, 

legal ou os destinados ao Sistema Único de Saúde.  

§ 1º São exigências para a realização de transferência voluntária, além das 

estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias:  

I - existência de dotação específica;  

II - (VETADO)  

III - observância do disposto no inciso X do art. 167 da Constituição;  

IV - comprovação, por parte do beneficiário, de:  

a) que se acha em dia quanto ao pagamento de tributos, empréstimos e 

financiamentos devidos ao ente transferidor, bem como quanto à prestação de contas de 

recursos anteriormente dele recebidos; 

b) cumprimento dos limites constitucionais relativos à educação e à saúde; 

c) observância dos limites das dívidas consolidada e mobiliária, de operações de 

crédito, inclusive por antecipação de receita, de inscrição em Restos a Pagar e de despesa total 

com pessoal; 

d) previsão orçamentária de contrapartida. 

§ 2º É vedada a utilização de recursos transferidos em finalidade diversa da 

pactuada.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2018/leicomplementar-164-18-dezembro-2018-787477-publicacaooriginal-157012-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2018/leicomplementar-164-18-dezembro-2018-787477-publicacaooriginal-157012-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2018/leicomplementar-164-18-dezembro-2018-787477-publicacaooriginal-157012-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2018/leicomplementar-164-18-dezembro-2018-787477-publicacaooriginal-157012-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2018/leicomplementar-164-18-dezembro-2018-787477-publicacaooriginal-157012-pl.html
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§ 3º Para fins da aplicação das sanções de suspensão de transferências voluntárias 

constantes desta Lei Complementar, excetuam-se aquelas relativas a ações de educação, saúde 

e assistência social.  

 

CAPÍTULO VI 

DA DESTINAÇÃO DE RECURSOS PÚBLICOS PARA O SETOR PRIVADO 

 

Art. 26. A destinação de recursos para, direta ou indiretamente, cobrir necessidades 

de pessoas físicas ou déficits de pessoas jurídicas deverá ser autorizada por lei específica, 

atender às condições estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias e estar prevista no 

orçamento ou em seus créditos adicionais.  

§ 1º O disposto no caput aplica-se a toda a administração indireta, inclusive 

fundações públicas e empresas estatais, exceto, no exercício de suas atribuições precípuas, as 

instituições financeiras e o Banco Central do Brasil.  

§ 2º Compreende-se incluída a concessão de empréstimos, financiamentos e 

refinanciamentos, inclusive as respectivas prorrogações e a composição de dívidas, a concessão 

de subvenções e a participação em constituição ou aumento de capital.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IX 

DA TRANSPARÊNCIA, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Do Relatório Resumido da Execução Orçamentária 
 

Art. 52. O relatório a que se refere o § 3º do art. 165 da Constituição abrangerá 

todos os Poderes e o Ministério Público, será publicado até trinta dias após o encerramento de 

cada bimestre e composto de:  

I - balanço orçamentário, que especificará, por categoria econômica, as:  

a) receitas por fonte, informando as realizadas e a realizar, bem como a previsão 

atualizada; 

b) despesas por grupo de natureza, discriminando a dotação para o exercício, a 

despesa liquidada e o saldo; 

II - demonstrativos da execução das:  

a) receitas, por categoria econômica e fonte, especificando a previsão inicial, a 

previsão atualizada para o exercício, a receita realizada no bimestre, a realizada no exercício e 

a previsão a realizar; 

b) despesas, por categoria econômica e grupo de natureza da despesa, 

discriminando dotação inicial, dotação para o exercício, despesas empenhada e liquidada, no 

bimestre e no exercício; 

c) despesas, por função e subfunção. 

§ 1º Os valores referentes ao refinanciamento da dívida mobiliária constarão 

destacadamente nas receitas de operações de crédito e nas despesas com amortização da dívida.  

§ 2º O descumprimento do prazo previsto neste artigo sujeita o ente às sanções 

previstas no § 2º do art. 51.  

 

Art. 53. Acompanharão o Relatório Resumido demonstrativos relativos a:  

I - apuração da receita corrente líquida, na forma definida no inciso IV do art. 2º, 

sua evolução, assim como a previsão de seu desempenho até o final do exercício;  
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II - receitas e despesas previdenciárias a que se refere o inciso IV do art. 50;  

III - resultados nominal e primário;  

IV - despesas com juros, na forma do inciso II do art. 4º;  

V - Restos a Pagar, detalhando, por Poder e órgão referido no art. 20, os valores 

inscritos, os pagamentos realizados e o montante a pagar.  

§ 1º O relatório referente ao último bimestre do exercício será acompanhado 

também de demonstrativos:  

I - do atendimento do disposto no inciso III do art. 167 da Constituição, conforme 

o § 3º do art. 32;  

II - das projeções atuariais dos regimes de previdência social, geral e próprio dos 

servidores públicos;  

III - da variação patrimonial, evidenciando a alienação de ativos e a aplicação dos 

recursos dela decorrentes.  

§ 2º Quando for o caso, serão apresentadas justificativas:  

I - da limitação de empenho;  

II - da frustração de receitas, especificando as medidas de combate à sonegação e à 

evasão fiscal, adotadas e a adotar, e as ações de fiscalização e cobrança.  

 

Seção IV 

Do Relatório de Gestão Fiscal 
 

Art. 54. Ao final de cada quadrimestre será emitido pelos titulares dos Poderes e 

órgãos referidos no art. 20 Relatório de Gestão Fiscal, assinado pelo:  

I - Chefe do Poder Executivo;  

II - Presidente e demais membros da Mesa Diretora ou órgão decisório equivalente, 

conforme regimentos internos dos órgãos do Poder Legislativo;  

III - Presidente de Tribunal e demais membros de Conselho de Administração ou 

órgão decisório equivalente, conforme regimentos internos dos órgãos do Poder Judiciário;  

IV - Chefe do Ministério Público, da União e dos Estados.  

Parágrafo único. O relatório também será assinado pelas autoridades responsáveis 

pela administração financeira e pelo controle interno, bem como por outras definidas por ato 

próprio de cada Poder ou órgão referido no art. 20.  

 

Art. 55. O relatório conterá:  

I - comparativo com os limites de que trata esta Lei Complementar, dos seguintes 

montantes:  

a) despesa total com pessoal, distinguindo a com inativos e pensionistas; 

b) dívidas consolidada e mobiliária; 

c) concessão de garantias; 

d) operações de crédito, inclusive por antecipação de receita; 

e) despesas de que trata o inciso II do art. 4º; 

II - indicação das medidas corretivas adotadas ou a adotar, se ultrapassado qualquer 

dos limites;  

III - demonstrativos, no último quadrimestre:  

a) do montante das disponibilidades de caixa em trinta e um de dezembro; 

b) da inscrição em Restos a Pagar, das despesas: 1) liquidadas; 2) empenhadas e 

não liquidadas, inscritas por atenderem a uma das condições do inciso II do art. 41; 3) 

empenhadas e não liquidadas, inscritas até o limite do saldo da disponibilidade de caixa; 4) não 

inscritas por falta de disponibilidade de caixa e cujos empenhos foram cancelados; 

c) do cumprimento do disposto no inciso II e na alínea b do inciso IV do art. 38. 
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§ 1º O relatório dos titulares dos órgãos mencionados nos incisos II, III e IV do art. 

54 conterá apenas as informações relativas à alínea a do inciso I, e os documentos referidos nos 

incisos II e III.  

§ 2º O relatório será publicado até trinta dias após o encerramento do período a que 

corresponder, com amplo acesso ao público, inclusive por meio eletrônico.  

§ 3º O descumprimento do prazo a que se refere o § 2º sujeita o ente à sanção 

prevista no § 2º do art. 51.  

§ 4º Os relatórios referidos nos arts. 52 e 54 deverão ser elaborados de forma 

padronizada, segundo modelos que poderão ser atualizados pelo conselho de que trata o art. 67.  

 

Seção V 

Das Prestações de Contas 

 

Art. 56. As contas prestadas pelos Chefes do Poder Executivo incluirão, além das 

suas próprias, as dos Presidentes dos órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário e do Chefe do 

Ministério Público, referidos no art. 20, as quais receberão parecer prévio, separadamente, do 

respectivo Tribunal de Contas. (“Caput” do artigo declarado inconstitucional, em controle concentrado, 

pelo Supremo Tribunal Federal, pela ADI nº 2.238 e pela ADI nº 2.324, publicadas no DOU de 17/9/2019) 
§ 1º As contas do Poder Judiciário serão apresentadas no âmbito:  

I - da União, pelos Presidentes do Supremo Tribunal Federal e dos Tribunais 

Superiores, consolidando as dos respectivos tribunais;  

II - dos Estados, pelos Presidentes dos Tribunais de Justiça, consolidando as dos 

demais tribunais.  

§ 2º O parecer sobre as contas dos Tribunais de Contas será proferido no prazo 

previsto no art. 57 pela comissão mista permanente referida no § 1º do art. 166 da Constituição 

ou equivalente das Casas Legislativas estaduais e municipais.  

§ 3º Será dada ampla divulgação dos resultados da apreciação das contas, julgadas 

ou tomadas.  

 

Art. 57. Os Tribunais de Contas emitirão parecer prévio conclusivo sobre as contas 

no prazo de sessenta dias do recebimento, se outro não estiver estabelecido nas constituições 

estaduais ou nas leis orgânicas municipais. (“Caput” do artigo declarado inconstitucional, em controle 

concentrado, pelo Supremo Tribunal Federal, pela ADI nº 2.238, publicada no DOU de 17/9/2019) 
§ 1º No caso de Municípios que não sejam capitais e que tenham menos de duzentos 

mil habitantes o prazo será de cento e oitenta dias.  

§ 2º Os Tribunais de Contas não entrarão em recesso enquanto existirem contas de 

Poder, ou órgão referido no art. 20, pendentes de parecer prévio.  

 

Art. 58. A prestação de contas evidenciará o desempenho da arrecadação em relação 

à previsão, destacando as providências adotadas no âmbito da fiscalização das receitas e 

combate à sonegação, as ações de recuperação de créditos nas instâncias administrativa e 

judicial, bem como as demais medidas para incremento das receitas tributárias e de 

contribuições.  

 

Seção VI 

Da Fiscalização da Gestão Fiscal 

 

Art. 59. O Poder Legislativo, diretamente ou com o auxílio dos Tribunais de Contas, 

e o sistema de controle interno de cada Poder e do Ministério Público, fiscalizarão o 

cumprimento das normas desta Lei Complementar, com ênfase no que se refere a:  

I - atingimento das metas estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias;  

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=1829732
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=1829732
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=1829732
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=1829732
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II - limites e condições para realização de operações de crédito e inscrição em 

Restos a Pagar;  

III - medidas adotadas para o retorno da despesa total com pessoal ao respectivo 

limite, nos termos dos arts. 22 e 23;  

IV - providências tomadas, conforme o disposto no art. 31, para recondução dos 

montantes das dívidas consolidada e mobiliária aos respectivos limites;  

V - destinação de recursos obtidos com a alienação de ativos, tendo em vista as 

restrições constitucionais e as desta Lei Complementar;  

VI - cumprimento do limite de gastos totais dos legislativos municipais, quando 

houver.  

§ 1º Os Tribunais de Contas alertarão os Poderes ou órgãos referidos no art. 20 

quando constatarem:  

I - a possibilidade de ocorrência das situações previstas no inciso II do art. 4º e no 

art. 9º;  

II - que o montante da despesa total com pessoal ultrapassou 90% (noventa por 

cento) do limite;  

III - que os montantes das dívidas consolidada e mobiliária, das operações de crédito 

e da concessão de garantia se encontram acima de 90% (noventa por cento) dos respectivos 

limites;  

IV - que os gastos com inativos e pensionistas se encontram acima do limite 

definido em lei;  

V - fatos que comprometam os custos ou os resultados dos programas ou indícios 

de irregularidades na gestão orçamentária.  

§ 2º Compete ainda aos Tribunais de Contas verificar os cálculos dos limites da 

despesa total com pessoal de cada Poder e órgão referido no art. 20.  

§ 3º O Tribunal de Contas da União acompanhará o cumprimento do disposto nos 

§§ 2º, 3º e 4º do art. 39.  

 

CAPÍTULO X 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 

Art. 60. Lei estadual ou municipal poderá fixar limites inferiores àqueles previstos 

nesta Lei Complementar para as dívidas consolidada e mobiliária, operações de crédito e 

concessão de garantias.  

 

Art. 61. Os títulos da dívida pública, desde que devidamente escriturados em 

sistema centralizado de liquidação e custódia, poderão ser oferecidos em caução para garantia 

de empréstimos, ou em outras transações previstas em lei, pelo seu valor econômico, conforme 

definido pelo Ministério da Fazenda.  

 

Art. 62. Os Municípios só contribuirão para o custeio de despesas de competência 

de outros entes da Federação se houver:  

I - autorização na lei de diretrizes orçamentárias e na lei orçamentária anual;  

II - convênio, acordo, ajuste ou congênere, conforme sua legislação.  

 

Art. 63. É facultado aos Municípios com população inferior a cinqüenta mil 

habitantes optar por:  

I - aplicar o disposto no art. 22 e no § 4º do art. 30 ao final do semestre;  

II - divulgar semestralmente:  

a) (VETADO) 
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b) o Relatório de Gestão Fiscal; 

c) os demonstrativos de que trata o art. 53; 

III - elaborar o Anexo de Política Fiscal do plano plurianual, o Anexo de Metas 

Fiscais e o Anexo de Riscos Fiscais da lei de diretrizes orçamentárias e o anexo de que trata o 

inciso I do art. 5º a partir do quinto exercício seguinte ao da publicação desta Lei 

Complementar.  

§ 1º A divulgação dos relatórios e demonstrativos deverá ser realizada em até trinta 

dias após o encerramento do semestre.  

§ 2º Se ultrapassados os limites relativos à despesa total com pessoal ou à dívida 

consolidada, enquanto perdurar esta situação, o Município ficará sujeito aos mesmos prazos de 

verificação e de retorno ao limite definidos para os demais entes.  

 

Art. 64. A União prestará assistência técnica e cooperação financeira aos 

Municípios para a modernização das respectivas administrações tributária, financeira, 

patrimonial e previdenciária, com vistas ao cumprimento das normas desta Lei Complementar.  

§ 1º A assistência técnica consistirá no treinamento e desenvolvimento de recursos 

humanos e na transferência de tecnologia, bem como no apoio à divulgação dos instrumentos 

de que trata o art. 48 em meio eletrônico de amplo acesso público.  

§ 2º A cooperação financeira compreenderá a doação de bens e valores, o 

financiamento por intermédio das instituições financeiras federais e o repasse de recursos 

oriundos de operações externas.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 13.898, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2019 
 

Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e a 

execução da Lei Orçamentária de 2020 e dá 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IX 

DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DAS ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO 

 

Seção I 

Disposições gerais sobre adequação orçamentária das alterações na legislação 

 

Art. 114. As proposições legislativas e as suas emendas, conforme o disposto no 

art. 59 da Constituição, que, direta ou indiretamente, importem ou autorizem diminuição de 

receita primária não tributária ou de receitas financeiras com impacto primário ou aumento de 

despesa primária da União deverão estar acompanhadas de estimativas desses efeitos no 

exercício em que entrarem em vigor e nos dois exercícios subsequentes, e detalharão a memória 

de cálculo respectiva e a compensação correspondente para fins de adequação orçamentária e 

financeira e a compatibilidade com as disposições constitucionais e legais que regem a matéria. 
(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.983, de 3/4/2020) 

§ 1º O proponente é o responsável pela elaboração e pela apresentação das 

estimativas a que se refere o caput. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.983, de 3/4/2020) 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13983-3-abril-2020-789943-publicacaooriginal-160269-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13983-3-abril-2020-789943-publicacaooriginal-160269-pl.html
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§ 2º Quando solicitados por Presidente de órgão colegiado do Poder Legislativo, os 

órgãos dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, o Ministério Público da União e a 

Defensoria Pública da União fornecerão, dentro das suas áreas de atuação e competência, no 

prazo de sessenta dias, os subsídios técnicos relacionados ao cálculo do impacto orçamentário 

e financeiro associado à proposição legislativa, para fins da elaboração das estimativas a que se 

refere o caput. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.983, de 3/4/2020) 

§ 3º (Revogado pela Lei nº 13.983, de 3/4/2020)  

§ 4º A remissão à futura legislação, o parcelamento de despesa ou a postergação do 

impacto orçamentário-financeiro não elidem a necessária estimativa e correspondente 

compensação previstas no caput.  

§ 5º As disposições deste Capítulo aplicam-se também às proposições decorrentes 

do disposto nos incisos XIII e XIV do caput do art. 21 da Constituição.  

§ 6º Será considerada incompatível a proposição que:  

I - aumente despesa em matéria de iniciativa privativa, nos termos do disposto nos 

art. 49, art. 51, art. 52, art. 61, art. 63, art. 96 e art. 127 da Constituição;  

II - altere gastos com pessoal, nos termos do disposto no art. 169, § 1º, da 

Constituição, concedendo aumento que resulte em:  

a) somatório das parcelas remuneratórias permanentes superior ao limite fixado no 

inciso XI do caput do art. 37 da Constituição;   

b) despesa, por Poder ou órgão, acima dos limites estabelecidos nos art. 20 e art. 

22, parágrafo único, da Lei Complementar nº 101, de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal; 

ou   

c) descumprimento do limite estabelecido no § 1º do art. 107 do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias, ou   

III - crie ou autorize a criação de fundos contábeis ou institucionais com recursos 

da União e:  

a) não contenham normas específicas sobre a gestão, o funcionamento e controle 

do fundo; ou   

b) fixem atribuições ao fundo que possam ser realizadas pela estrutura 

departamental da administração pública federal; e   

IV - determine ou autorize a indexação ou atualização monetária de despesas 

públicas, inclusive aquelas tratadas no inciso V do caput do art. 7º da Constituição.  

§ 7º As disposições desta Lei aplicam-se inclusive às proposições legislativas 

mencionadas no caput em tramitação no Congresso Nacional.  

§ 8º As propostas de atos que resultem em criação ou aumento de despesa 

obrigatória de caráter continuado, além de atender ao disposto nos arts. 16 e 17 da Lei de 

Responsabilidade Fiscal, deverão, previamente à sua edição, ser encaminhadas aos órgãos a 

seguir para que se manifestem sobre a compatibilidade e a adequação orçamentária e financeira:  

I - no âmbito do Poder Executivo, ao Ministério da Economia; e  

II - no âmbito dos demais Poderes, do Ministério Público da União e da Defensoria 

Pública da União, aos órgãos competentes, inclusive os referidos no § 1º do art. 25.  

§ 9º Somente por meio de lei poderá ser concedido aumento de parcelas transitórias 

que não se incorporem a vencimentos ou proventos, relativas a férias, abono de permanência, 

exercício de função eleitoral e outras de natureza eventual como retribuições, parcelas ou 

vantagens com previsão constitucional.  

§ 10. Para fins da verificação de incompatibilidade de que trata a alínea "b" do 

inciso II do § 6º e do cálculo da estimativa do impacto orçamentário e financeiro, será utilizada 

a receita corrente líquida constante do Relatório de Gestão Fiscal do momento da avaliação.  

§ 11. A proposição legislativa ou o ato normativo regulamentador de norma 

constitucional ou legal, para constituir transferência obrigatória, deverá conter:  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13983-3-abril-2020-789943-publicacaooriginal-160269-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13983-3-abril-2020-789943-publicacaooriginal-160269-pl.html
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I - critérios e condições para identificação e habilitação das partes beneficiadas;  

II - fonte e montante máximo dos recursos a serem transferidos;  

III - definição do objeto e da finalidade da realização da despesa; e  

IV - forma e elementos pormenorizados para a prestação de contas.  

§ 12. Fica dispensada a compensação de que trata o caput para proposições cujo 

impacto seja irrelevante, assim considerado o limite de um milésimo por cento da receita 

corrente líquida realizada no exercício de 2019.  

§ 13. O disposto no § 12 não se aplica às despesas com:  

I - pessoal, de que trata o art. 99; e  

II - benefícios ou serviços da seguridade social criados, majorados ou estendidos, 

nos termos do disposto no art. 195, § 5º, da Constituição.  

§ 14. Considera-se atendida a compensação a que se refere o caput nas seguintes 

situações:  

I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa 

de receita da Lei Orçamentária de 2020, na forma do disposto no art. 12 da Lei Complementar 

nº 101, de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, e de que não afetará as metas de resultados 

fiscais previstas no Anexo IV; ou  

II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no 

caput, por meio do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base 

de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição.  

§ 15. O impacto conjunto das proposições aprovadas com base no § 12 não poderá 

ultrapassar um centésimo por cento da receita corrente líquida realizada no exercício de 2019.  

§ 16 Na ocorrência de calamidade pública reconhecida pelo Congresso Nacional, e 

durante sua vigência, fica dispensada a compensação de que trata o caput para proposições para 

atender as necessidades dela decorrentes. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.983, de 3/4/2020) 

 

Art. 115. Na estimativa das receitas e na fixação das despesas do Projeto de Lei 

Orçamentária de 2020 e da respectiva Lei, poderão ser considerados os efeitos de propostas de 

alterações na legislação que sejam objeto de proposta de emenda constitucional, de projeto de 

lei ou medida provisória que esteja em tramitação no Congresso Nacional.  

§ 1º Se estimada a receita na forma estabelecida neste artigo, no Projeto de Lei 

Orçamentária de 2020 serão identificadas:  

I - as proposições de alterações na legislação e especificada a variação esperada na 

receita, em decorrência de cada uma das propostas e de seus dispositivos; e  

II - as despesas condicionadas à aprovação das alterações na legislação.  

§ 2º O disposto no caput e no § 1º aplica-se às propostas de modificação do Projeto 

de Lei Orçamentária de 2020 encaminhadas ao Congresso Nacional de acordo com o disposto 

no § 5º do art. 166 da Constituição.  

§ 3º A troca das fontes de recursos condicionadas, constantes da Lei Orçamentária 

de 2020, pelas respectivas fontes definitivas, cujas alterações na legislação tenham sido 

aprovadas, será efetuada no prazo de até trinta dias após a data de publicação da Lei 

Orçamentária de 2020 ou das referidas alterações legislativas, prevalecendo a que ocorrer por 

último.  

.......................................................................................................................................................

................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.796, DE 5 DE MAIO DE 1999 
 

Dispõe sobre a compensação financeira entre o 

Regime Geral de Previdência Social e os 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13983-3-abril-2020-789943-publicacaooriginal-160269-pl.html
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regimes de previdência dos servidores da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, nos casos de contagem recíproca 

de tempo de contribuição para efeito de 

aposentadoria, e dá outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 6º O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS manterá cadastro atualizado 

de todos os benefícios objeto de compensação financeira, totalizando o quanto deve para cada 

regime próprio de previdência dos servidores da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, bem como o montante devido por cada um deles para o Regime Geral de 

Previdência Social, como compensação financeira e pelo não recolhimento de contribuições 

previdenciárias no prazo legal.  

§ 1º Os desembolsos pelos regimes de origem só serão feitos para os regimes 

instituidores que se mostrem credores no cômputo da compensação financeira devida de lado a 

lado e dos débitos pelo não recolhimento de contribuições previdenciárias no prazo legal.  

§ 2º O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS comunicará o total a ser 

desembolsado por cada regime de origem até o dia trinta de cada mês, devendo os desembolsos 

ser feitos até o quinto dia útil do mês subsequente.  

§ 3º Os valores não desembolsados em virtude do disposto no § 1º deste artigo serão 

contabilizados como pagamentos efetivos, devendo o Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS registrar mensalmente essas operações e informar a cada regime próprio de previdência 

de servidor público os valores a ele referentes.  

§ 4º Sendo inviável financeiramente para um regime de origem desembolsar de 

imediato os valores relativos à compensação financeira, em função dos valores em atraso a que 

se refere o parágrafo único do artigo anterior, podem os regimes de origem e instituidor firmar 

termo de parcelamento dos desembolsos atualizando-se os valores devidos nas mesmas datas e 

pelos mesmos índices de reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência 

Social.  

§ 5º O pagamento para os regimes próprios de previdência social credores da 

compensação financeira, relativa ao período de 5 de outubro de 1988 a 5 de maio de 1999, cujos 

entes instituidores não sejam devedores de contribuições previdenciárias ao Regime Geral de 

Previdência Social (RGPS), será efetivado conforme os seguintes parâmetros: 

I - até o exercício de 2017, para os Municípios: 

a) em parcela única, se o crédito não superar R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais); 

b) em tantas parcelas mensais quantas forem necessárias até o limite de R$ 

500.000,00 (quinhentos mil reais), se o crédito superar esse montante; 

II - a partir do exercício de 2018, para os Municípios, os Estados e o Distrito 

Federal: 

a) em parcela única, se o crédito não superar R$ 1.500.000,00 (um milhão e 

quinhentos mil reais); 

b) em tantas parcelas mensais de até R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil 

reais), se o crédito superar esse montante, no prazo de até cento e oitenta meses, condicionada 

à existência de recursos financeiros para cumprimento da meta de resultado primário 

estabelecido na lei de diretrizes orçamentárias; 

c) caso o limite de cento e oitenta meses não seja suficiente para a quitação dos 

créditos, o valor da parcela disposto na alínea b deste inciso será ajustado de forma a garantir a 
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quitação no prazo de cento e oitenta meses; 

III - por meio de dação em pagamento de imóveis integrantes do Fundo do Regime 

Geral de Previdência Social (FRGPS). (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.485, de 2/10/2017) 

§ 6º O pagamento da compensação financeira do Fundo do Regime Geral de 

Previdência Social depende da desistência de eventuais ações judiciais que tenham por objeto 

a dívida compensada, e é causa da extinção dos pagamentos previstos no § 5º deste artigo a 

manutenção do litígio ou o ajuizamento de novas ações. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.485, de 

2/10/2017) 
 

Art. 7º Os regimes instituidores devem comunicar de imediato aos regimes de 

origem qualquer revisão no valor do benefício objeto de compensação financeira ou sua 

extinção total ou parcial, cabendo ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS registrar as 

alterações no cadastro a que se refere o artigo anterior.  

Parágrafo único. Constatado o não cumprimento do disposto neste artigo, as 

parcelas pagas indevidamente pelo regime de origem serão registradas em dobro, no mês 

seguinte ao da constatação, como débito daquele regime.  

................................................................................................................................................... 

................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 10.887, DE 18 DE JUNHO DE 2004 
 

Dispõe sobre a aplicação de disposições da 

Emenda Constitucional nº 41, de 19 de 

dezembro de 2003, altera dispositivos das Leis 

nºs 9.717, de 27 de novembro de 1998, 8.213, 

de 24 de julho de 1991, 9.532, de 10 de 

dezembro de 1997, e dá outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º No cálculo dos proventos de aposentadoria dos servidores titulares de cargo 

efetivo de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 

incluídas suas autarquias e fundações, previsto no § 3º do art. 40 da Constituição Federal e no 

art. 2º da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003, será considerada a média 

aritmética simples das maiores remunerações, utilizadas como base para as contribuições do 

servidor aos regimes de previdência a que esteve vinculado, correspondentes a 80% (oitenta 

por cento) de todo o período contributivo desde a competência julho de 1994 ou desde a do 

início da contribuição, se posterior àquela competência.  

§ 1º As remunerações consideradas no cálculo do valor inicial dos proventos terão 

os seus valores atualizados mês a mês de acordo com a variação integral do índice fixado para 

a atualização dos salários-de-contribuição considerados no cálculo dos benefícios do regime 

geral de previdência social.  

§ 2º A base de cálculo dos proventos será a remuneração do servidor no cargo 

efetivo nas competências a partir de julho de 1994 em que não tenha havido contribuição para 

regime próprio.  

§ 3º Os valores das remunerações a serem utilizadas no cálculo de que trata este 

artigo serão comprovados mediante documento fornecido pelos órgãos e entidades gestoras dos 

regimes de previdência aos quais o servidor esteve vinculado ou por outro documento público, 

na forma do regulamento.  

§ 4º Para os fins deste artigo, as remunerações consideradas no cálculo da 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13485-2-outubro-2017-785537-publicacaooriginal-153888-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13485-2-outubro-2017-785537-publicacaooriginal-153888-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13485-2-outubro-2017-785537-publicacaooriginal-153888-pl.html
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aposentadoria, atualizadas na forma do § 1º deste artigo, não poderão ser:  

I - inferiores ao valor do salário-mínimo;  

II - superiores ao limite máximo do salário-de-contribuição, quanto aos meses em 

que o servidor esteve vinculado ao regime geral de previdência social.  

§ 5º Os proventos, calculados de acordo com o caput deste artigo, por ocasião de 

sua concessão, não poderão ser inferiores ao valor do salário-mínimo nem exceder a 

remuneração do respectivo servidor no cargo efetivo em que se deu a aposentadoria.  

 

Art. 2º Aos dependentes dos servidores titulares de cargo efetivo e dos aposentados 

de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, incluídas 

suas autarquias e fundações, falecidos a partir da data de publicação desta Lei, será concedido 

o benefício de pensão por morte, que será igual:  

I - à totalidade dos proventos percebidos pelo aposentado na data anterior à do óbito, 

até o limite máximo estabelecido para os benefícios do regime geral de previdência social, 

acrescida de 70% (setenta por cento) da parcela excedente a este limite; ou  

II - à totalidade da remuneração do servidor no cargo efetivo na data anterior à do 

óbito, até o limite máximo estabelecido para os benefícios do regime geral de previdência 

social, acrescida de 70% (setenta por cento) da parcela excedente a este limite, se o falecimento 

ocorrer quando o servidor ainda estiver em atividade.  

Parágrafo único. Aplica-se ao valor das pensões o limite previsto no art. 40, § 2º, 

da Constituição Federal.  

.......................................................................................................................................................

................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 11.196, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2005 
 

Institui o Regime Especial de Tributação para a 

Plataforma de Exportação de Serviços de 

Tecnologia da Informação - REPES, o Regime 

Especial de Aquisição de Bens de Capital para 

Empresas Exportadoras - RECAP e o Programa 

de Inclusão Digital; dispõe sobre incentivos 

fiscais para a inovação tecnológica; altera o 

Decreto-Lei nº 288, de 28 de fevereiro de 1967, 

o Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, o 

Decreto-Lei nº 2.287, de 23 de julho de 1986, 

as Leis nºs 4.502, de 30 de novembro de 1964, 

8.212, de 24 de julho de 1991, 8.245, de 18 de 

outubro de 1991, 8.387, de 30 de dezembro de 

1991, 8.666, de 21 de junho de 1993, 8.981, de 

20 de janeiro de 1995, 8.987, de 13 de fevereiro 

de 1995, 8.989, de 24 de fevereiro de 1995, 

9.249, de 26 de dezembro de 1995, 9.250, de 26 

de dezembro de 1995, 9.311, de 24 de outubro 

de 1996, 9.317, de 5 de dezembro de 1996, 

9.430, de 27 de dezembro de 1996, 9.718, de 27 

de novembro de 1998, 10.336, de 19 de 

dezembro de 2001, 10.438, de 26 de abril de 

2002, 10.485, de 3 de julho de 2002, 10.637, de 

30 de dezembro de 2002, 10.755, de 3 de 
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novembro de 2003, 10.833, de 29 de dezembro 

de 2003, 10.865, de 30 de abril de 2004, 10.925, 

de 23 de julho de 2004, 10.931, de 2 de agosto 

de 2004, 11.033, de 21 de dezembro de 2004, 

11.051, de 29 de dezembro de 2004, 11.053, de 

29 de dezembro de 2004, 11.101, de 9 de 

fevereiro de 2005, 11.128, de 28 de junho de 

2005, e a Medida Provisória nº 2.199-14, de 24 

de agosto de 2001; revoga a Lei nº 8.661, de 2 

de junho de 1993, e dispositivos das Leis nºs 

8.668, de 25 de junho de 1993, 8.981, de 20 de 

janeiro de 1995, 10.637, de 30 de dezembro de 

2002, 10.755, de 3 de novembro de 2003, 

10.865, de 30 de abril de 2004, 10.931, de 2 de 

agosto de 2004, e da Medida Provisória nº 

2.158-35, de 24 de agosto de 2001; e dá outras 

providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XIV 

DO PARCELAMENTO DE DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS DOS 

MUNICÍPIOS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 99. O valor de cada prestação mensal, por ocasião do pagamento, será acrescido 

de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - Selic 

para títulos federais, acumulada mensalmente a partir do 1º (primeiro) dia do mês subseqüente 

ao da consolidação do débito até o último dia útil do mês anterior ao do pagamento, e de 1% 

(um por cento) no mês do pagamento da respectiva prestação.  

 

Art. 100. Para o parcelamento objeto desta Lei, serão observadas as seguintes 

condições:  

I - o percentual de 1,5% (um inteiro e cinco décimos por cento) será aplicado sobre 

a média mensal da Receita Corrente Líquida referente ao ano anterior ao do vencimento da 

prestação, publicada de acordo com o previsto nos arts. 52, 53 e 63 da Lei Complementar nº 

101, de 4 de maio de 2000;  

II - para fins de cálculo das prestações mensais, os Municípios se obrigam a 

encaminhar à Receita Federal do Brasil o demonstrativo de apuração da receita corrente líquida 

de que trata o inciso I do caput do art. 53 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, 

até o último dia útil do mês de fevereiro de cada ano;  

III - a falta de apresentação das informações a que se refere o inciso II do caput 

deste artigo implicará, para fins de apuração e cobrança da prestação mensal, a aplicação da 

variação do Índice Geral de Preços, Disponibilidade Interna - IGP-DI, acrescida de juros de 

0,5% (cinco décimos por cento) ao mês, sobre a última receita corrente líquida publicada nos 

termos da legislação.  

§ 1º Para efeito do disposto neste artigo, às prestações vencíveis em janeiro, 

fevereiro e março de cada ano aplicar-se-ão os limites utilizados no ano anterior, nos termos do 
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inciso I do caput deste artigo.  

2º Para os fins previstos nesta Lei, entende-se como receita corrente líquida aquela 

definida nos termos do art. 2º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.478, DE 2020 
(Do Sr. Mário Negromonte Jr.) 

 
Determina a suspensão da exigibilidade do recolhimento de contribuições 
previdenciárias por parte de Estados, Distrito Federal e Municípios, e de 
suas autarquias e fundações públicas, incluindo os parcelamentos 
vigentes.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-1459/2020.  
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2020 

(Do Sr. MÁRIO NEGROMONTE JR.) 

Determina a suspensão da exigibilidade 
do recolhimento de contribuições 
previdenciárias por parte de Estados, Distrito 
Federal e Municípios, e de suas autarquias e 
fundações públicas, incluindo os parcelamentos 
vigentes. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Fica suspensa a exigibilidade do recolhimento das 

contribuições devidas pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, e de suas 

autarquias e fundações públicas, e as contribuições descontadas de seus 

empregados de que tratam os arts. 20 e 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 

1991, vencidas durante o período de declaração de situação de emergência de 

saúde pública de que trata a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, incluídos os 

valores referentes a parcelamentos vigentes na data de publicação desta lei. 

§ 1º Os valores de que tratam o caput serão pagos, sem a 

incidência de multa de mora, de ofício e isoladas, juros de mora, acréscimos 

legais, honorários advocatícios, bem como outras multas e encargos referidos nos 

arts. 35 e 39 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, da seguinte forma: 

I – as contribuições referentes às competências do período em 

que perdurar a situação de emergência de que trata o caput serão pagas em até 

doze parcelas mensais iguais e sucessivas, com vencimento da primeira parcela 

no dia 20 (vinte) do mês subsequente à cessação do período de declaração de 

situação de emergência de saúde pública de que trata a Lei nº 13.979, de 6 de 

fevereiro de 2020, e das demais no dia 20 (vinte) de cada mês; 

II – o pagamento dos parcelamentos suspensos em que restem 

menos dequarenta e oito) parcelas na data de publicação desta lei será retomado *C
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no mês subsequente à cessação do período de declaração de situação de 

emergência de saúde pública de que trata a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 

2020; e 

III – os valores referentes às parcelas suspensas de 

parcelamentos em que restem 48 (quarenta e oito) parcelas ou mais a pagar na 

data de publicação desta lei serão acrescidos ao saldo devedor, recalculando-se 

as parcelas após o término da situação de emergência de que trata o caput, 

mantido o número de parcelas remanescentes antes da suspensão dos 

pagamentos que trata esta Lei. 

§ 2º Os pagamentos referenciados no §1o deste artigo, caso 

inadimplidos, estarão sujeitos à multa de mora, juros de mora e encargos legais. 

§ 3º  A suspensão de que trata o caput não poderá superar o 

prazo de doze meses. 

§ 4º Para usufruir da prerrogativa prevista neste artigo, os 

Estados, Distrito Federal e Municípios, e de suas autarquias e fundações 

públicas, ficam obrigados a declararem as informações nos termos do disposto no 

inciso IV do caput do art. 32 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, e no Decreto 

nº 3.048, de 6 de maio de 1999, observado que: 

I - as informações prestadas constituirão declaração e 

reconhecimento dos créditos delas decorrentes, caracterizarão confissão de 

débito e constituirão instrumento hábil e suficiente para a cobrança de 

contribuições previdenciárias; e 

II - os valores não declarados, nos termos do disposto neste 

parágrafo, serão considerados em atraso, e obrigarão o pagamento integral da 

contribuição, multa de mora, juros de mora, bem como outras multas e encargos, 

nos termos dos arts. 35 e 39 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

 

Art. 2o Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

A pandemia global do coronavírus e a doença por ele provocada, 

a COVID-19, é de gravidade sem precedentes, tanto em razão da sobrecarga que 

provoca ao sistema de saúde, como em razão dos efeitos negativos sobre a 

renda das famílias, em face do necessário isolamento social, que demonstrou 

mundialmente ser o meio mais efetivo de conter a disseminação rápida do 

coronavírus. 

Neste contexto, precisamos agir de forma mais rápida possível e 

entendemos que umas das principais formas é assegurar que os recursos 

financeiros estejam na ponta, ou seja, estejam à disposição dos gestores locais, 

em especial os Municípios, para assegurar que cheguem às famílias mais 

vulneráveis, bem como para as necessárias ações de saúde pública. 

Além dos custos mais elevados que os Municípios estão tendo 

para implementar ações de enfrentamento à COVID-19, sabemos que estão 

tendo uma queda brusca em sua arrecadação de imposto em face da suspensão 

de funcionamento de diversos estabelecimentos comerciais. 

Assim, entendemos que, durante o período em que perdurar a 

situação de calamidade pública provocada pelo coranavírus, os Estados e 

Municípios precisam ter a garantia de suspensão da exigibilidade de cobrança 

das contribuições previdenciárias, devidas ao Regime Geral de Previdência 

Social, incluindo os parcelamentos vigentes, sem que incidam encargos em 

decorrência desta suspensão. 

Note-se que 62% dos municípios brasileiros, ou seja, 3.457, não 

possuem regimes próprios de previdência social e, portanto, todos os seus 

funcionários são vinculados ao Regime Geral e Previdência Social. Entendemos 

que essa proposição está coerente com todos os esforços já empreendidos pelo 

Governo Federal de garantir mais recursos para serem geridos pelos Estados e 

Municípios.  

No que se refere aos parcelamentos vigentes, embora o ideal seja 

a suspensão do pagamento das parcelas e retomada após findo o período de *C
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calamidade pública em todos os casos, considerando a vedação constitucional de 

que os parcelamentos de contribuições sociais não ultrapassem 60 parcelas, foi 

necessário encontrar uma medida compatível com a vedação constante do § 11 

do art. 195 da Constituição Federal e com a regra de transição para os 

parcelamentos já vigentes constantes do art. 31 da Emenda Constitucional no 103, 

de 2019.  

De acordo com o referido art. 31 da EC no 103, de 2019, ficam 

convalidados os parcelamentos vigentes, ainda que com prazo superior ao limite 

de 60 meses. Por outro lado, esses parcelamentos não podem ser reabertos ou 

prorrogado o prazo para adesão. Dessa forma, para evitar quaisquer 

interpretação de que a suspensão do prazo possa ser considerada eventual 

reabertura do parcelamento, para evitar declaração de inconstitucionalidade, 

determinamos que os parcelamentos vigentes que tenham ainda mais de 48 

parcelas a pagar, mantenham o mesmo total de parcelas remanescentes. 

Note-se que o parcelamento previsto no art. 2º inciso II da Lei no 

13.485, de 2 de outubro de 2017, que dispõe sobre o parcelamento de débitos 

com a Fazenda Nacional relativos às contribuições previdenciárias de 

responsabilidade dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, autoriza o 

pagamento em até 194 parcelas. Entendemos que o art. 31 da EC no 103, de 

2019, veda que o prazo total, somado ao da suspensão da dívida que 

pretendemos assegurar por meio dessa proposição, ultrapasse os 194 meses 

originalmente previstos na referida lei. 

Por outro lado, quem tiver menos do que 48 parcelas, poderá 

usufruir da suspensão e manutenção da parcela no mesmo valor, desde que o 

período de calamidade pública não ultrapasse os 12 meses. Desta forma, somado 

o período da suspensão, com as 48 parcelas, o prazo total do parcelamento ficará 

dentro dos 60 meses, limite máximo previsto no texto constitucional. 

Diante da importância da matéria, pedimos apoio aos nobres 

pares para aprovação imediata desta proposição. 
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Sala das Sessões, em        de                     de 2020. 

Deputado MÁRIO NEGROMONTE JR. 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional Constituinte para 

instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e 

individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça 

como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na 

harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das 

controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da República 

Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 

DA SEGURIDADE SOCIAL 

 

Seção I 

Disposições Gerais 
....................................................................................................................................................... 

 

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, 

nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais:  

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre:  

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, 

à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício;  

b) a receita ou o faturamento;  

c) o lucro; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

II - do trabalhador e dos demais segurados da previdência social, podendo ser adotadas alíquotas 

progressivas de acordo com o valor do salário de contribuição, não incidindo contribuição sobre 

aposentadoria e pensão concedidas pelo Regime Geral de Previdência Social; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

III - sobre a receita de concursos de prognósticos; 

IV - do importador de bens ou serviços do exterior, ou de quem a lei a ele equiparar. (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 1º As receitas dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios destinadas à seguridade social 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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constarão dos respectivos orçamentos, não integrando o orçamento da União.  

§ 2º A proposta de orçamento da seguridade social será elaborada de forma integrada pelos 

órgãos responsáveis pela saúde, previdência social e assistência social, tendo em vista as metas 

e prioridades estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias, assegurada a cada área a gestão 

de seus recursos.  

§ 3º A pessoa jurídica em débito com o sistema da seguridade social, como estabelecido em lei, 

não poderá contratar com o poder público nem dele receber benefícios ou incentivos fiscais ou 

creditícios.  

§ 4º A lei poderá instituir outras fontes destinadas a garantir a manutenção ou expansão da 

seguridade social, obedecido o disposto no art. 154, I.  

§ 5º Nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado ou 

estendido sem a correspondente fonte de custeio total.  

§ 6º As contribuições sociais de que trata este artigo só poderão ser exigidas após decorridos 

noventa dias da data da publicação da lei que as houver instituído ou modificado, não se lhes 

aplicando o disposto no art. 150, III, b . 

§ 7º São isentas de contribuição para a seguridade social as entidades beneficentes de assistência 

social que atendam às exigências estabelecidas em lei.  

§ 8º O produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais e o pescador artesanal, bem como 

os respectivos cônjuges, que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, sem 

empregados permanentes, contribuirão para a seguridade social mediante a aplicação de uma 

alíquota sobre o resultado da comercialização da produção e farão jus aos benefícios nos termos 

da lei. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 9º As contribuições sociais previstas no inciso I do caput deste artigo poderão ter alíquotas 

diferenciadas em razão da atividade econômica, da utilização intensiva de mão de obra, do porte 

da empresa ou da condição estrutural do mercado de trabalho, sendo também autorizada a 

adoção de bases de cálculo diferenciadas apenas no caso das alíneas “b” e “c” do inciso I do 

caput. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998, e com nova redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 103, de 2019) 
§ 10. A lei definirá os critérios de transferência de recursos para o sistema único de saúde e 

ações de assistência social da União para os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, e dos 

Estados para os Municípios, observada a respectiva contrapartida de recursos. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. São vedados a moratória e o parcelamento em prazo superior a 60 (sessenta) meses e, na 

forma de lei complementar, a remissão e a anistia das contribuições sociais de que tratam a 

alínea “a” do inciso I e o inciso II do caput. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 20, de 1998, e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 12. A lei definirá os setores de atividade econômica para os quais as contribuições incidentes 

na forma dos incisos I, b; e IV do caput, serão não-cumulativas. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 13. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003, e revogado pela 

Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 14. O segurado somente terá reconhecida como tempo de contribuição ao Regime Geral de 

Previdência Social a competência cuja contribuição seja igual ou superior à contribuição 

mínima mensal exigida para sua categoria, assegurado o agrupamento de contribuições. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

 

Seção II 

Da Saúde 

 

Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
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econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal 

e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 103, DE 2019 
 

Altera o sistema de previdência social e estabelece regras de transição e disposições transitórias.  

 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do art. 60 da 

Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional: 

................................................................................................................................................ 

 

Art. 31. O disposto no § 11 do art. 195 da Constituição Federal não se aplica aos parcelamentos 

previstos na legislação vigente até a data de entrada em vigor desta Emenda Constitucional, 

sendo vedadas a reabertura ou a prorrogação de prazo para adesão.  

 

Art. 32. Até que entre em vigor lei que disponha sobre a alíquota da contribuição de que trata a 

Lei nº 7.689, de 15 de dezembro de 1988, esta será de 20% (vinte por cento) no caso das pessoas 

jurídicas referidas no inciso I do § 1º do art. 1º da Lei Complementar nº 105, de 10 de janeiro 

de 2001. 

.......................................................................................................................................................

................................................................................................................................................ 

 

LEI Nº 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991 
 

Dispõe sobre a organização da Seguridade Social, institui Plano de Custeio, e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

...................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DO FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL 

...................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA CONTRIBUIÇÃO DO SEGURADO 

 

Seção I 

Da Contribuição dos Segurados Empregado, Empregado Doméstico e Trabalhador 

Avulso 

 

Art. 20. A contribuição do empregado, inclusive o doméstico, e a do trabalhador avulso é 

calculada mediante a aplicação da correspondente alíquota sobre o seu salário-de-contribuição 

mensal, de forma não cumulativa, observado o disposto no art. 28, de acordo com a seguinte 

tabela: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 9.032, de 28/4/1995) 

 

Salário-de-contribuição Alíquota em % 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9032-28-abril-1995-348986-norma-pl.html
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até 249,80 8,00 

de 249,81 até 416,33 9,00 

de 416,34 até 832,66 11,00 
                        (Valores e alíquotas com redação dada pela Lei nº 9.129, de 20/11/1995) (Vide Portaria 

MF/MPS nº 501, de 28/12/2007) 

 

§ 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de entrada em 

vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos 

benefícios de prestação continuada da Previdência Social. (Parágrafo único transformado em § 1º pela 

Lei nº 8.620, de 5/1/1993) 

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se também aos segurados empregados e trabalhadores 

avulsos que prestem serviços a microempresas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.620, de 5/1/1993 ) 

 

Seção II 

Da Contribuição dos Segurados Contribuinte Individual e Facultativo 
(Seção com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

 

Art. 21. A alíquota de contribuição dos segurados contribuinte individual e facultativo será de 

vinte por cento sobre o respectivo salário-de-contribuição. (“Caput” do artigo com redação dada pela 

Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

I - (Revogado pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

II - (Revogado pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de entrada em 

vigor desta Lei , na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos 

benefícios de prestação continuada da Previdência Social.  (Parágrafo único com redação dada pela 

Lei nº 9.711, de 20/11/1998, transformado em § 1º pela Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006) 

§ 2º No caso de opção pela exclusão do direito ao benefício de aposentadoria por tempo de 

contribuição, a alíquota de contribuição incidente sobre o limite mínimo mensal do salário de 

contribuição será de: (“Caput” do parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006, e com 

nova redação dada pela Lei nº 12.470, de 31/8/2011) 
I - 11% (onze por cento), no caso do segurado contribuinte individual, ressalvado o disposto no 

inciso II, que trabalhe por conta própria, sem relação de trabalho com empresa ou equiparado e 

do segurado facultativo, observado o disposto na alínea b do inciso II deste parágrafo; (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 529, de 7/4/2011, e com redação dada pela Lei nº 12.470, de 31/8/2011) 

II - 5% (cinco por cento): (“Caput” do inciso acrescido pela Medida Provisória nº 529, de 7/4/2011, e com 

redação dada pela Lei nº 12.470, de 31/8/2011) 
a) no caso do microempreendedor individual, de que trata o art.18- A da Lei Complementar nº 

123, de 14 de dezembro de 2006; e (Alínea acrescida pela Lei nº 12.470, de 31/8/2011, produzindo efeitos 

a partir de 1/5/2011) 
b) do segurado facultativo sem renda própria que se dedique exclusivamente ao trabalho 

doméstico no âmbito de sua residência, desde que pertencente a família de baixa renda. (Alínea 

acrescida pela Lei nº 12.470, de 31/8/2011) 
§ 3º O segurado que tenha contribuído na forma do § 2º deste artigo e pretenda contar o tempo 

de contribuição correspondente para fins de obtenção da aposentadoria por tempo de 

contribuição ou da contagem recíproca do tempo de contribuição a que se refere o art. 94 da 

Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, deverá complementar a contribuição mensal mediante 

recolhimento, sobre o valor correspondente ao limite mínimo mensal do salário-de-contribuição 

em vigor na competência a ser complementada, da diferença entre o percentual pago e o de 20% 

(vinte por cento), acrescido dos juros moratórios de que trata o § 3º do art. 5º da Lei nº 9.430, 

de 27 de dezembro de 1996. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006 e com 

nova redação dada pela Lei nº 12.470, de 31/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/5/2011) 
§ 4º Considera-se de baixa renda, para os fins do disposto na alínea b do inciso II do § 2º deste 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9129-20-novembro-1995-348777-norma-pl.html
http://sislex.previdencia.gov.br/paginas/65/MF-MPS/2007/501.htm
http://sislex.previdencia.gov.br/paginas/65/MF-MPS/2007/501.htm
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1993/lei-8620-5-janeiro-1993-363190-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1993/lei-8620-5-janeiro-1993-363190-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1993/lei-8620-5-janeiro-1993-363190-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1993/lei-8620-5-janeiro-1993-363190-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9711-20-novembro-1998-372249-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9711-20-novembro-1998-372249-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-529-7-abril-2011-610492-publicacaooriginal-132226-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-529-7-abril-2011-610492-publicacaooriginal-132226-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-529-7-abril-2011-610492-publicacaooriginal-132226-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
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artigo, a família inscrita no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal - 

CadÚnico cuja renda mensal seja de até 2 (dois) salários mínimos. (Parágrafo acrescido pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008, e com redação dada pela Lei nº 12.470, de 31/8/2011) 

§ 5º A contribuição complementar a que se refere o § 3º deste artigo será exigida a qualquer 

tempo, sob pena de indeferimento do benefício. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.507, de 11/10/2011) 

 

CAPÍTULO IV 

DA CONTRIBUIÇÃO DA EMPRESA 

 

Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto 

no art. 23, é de: 

I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, 

durante o mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, 

destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos 

habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer 

pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador 

de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de 

trabalho ou sentença normativa. (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

II - para o financiamento do benefício previsto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho 

de 1991, e daqueles concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa 

decorrente dos riscos ambientais do trabalho, sobre o total das remunerações pagas ou 

creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos: (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 9.732, de 11/12/1998) 

a) 1% (um por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante o risco de acidentes do 

trabalho seja considerado leve; 

b) 2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja 

considerado médio; 

c) 3% (três por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja 

considerado grave. 

III - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas ou creditadas a qualquer título, no 

decorrer do mês, aos segurados contribuintes individuais que lhe prestem serviços; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

IV - quinze por cento sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços, 

relativamente a serviços que lhe são prestados por cooperados por intermédio de cooperativas 

de trabalho. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999, e com execução suspensa pelo Senado Federal, 

na forma do art. 52, X da Constituição Federal, pela Resolução nº 10, de 30/3/2016) 
§ 1º No caso de bancos comerciais, bancos de investimentos, bancos de desenvolvimento, 

caixas econômicas, sociedades de crédito, financiamento e investimento, sociedades de crédito 

imobiliário, sociedades corretoras, distribuidoras de títulos e valores mobiliários, empresas de 

arrendamento mercantil, cooperativas de crédito, empresas de seguros privados e de 

capitalização, agentes autônomos de seguros privados e de crédito e entidades de previdência 

privada abertas e fechadas, além das contribuições referidas neste artigo e no art. 23, é devida 

a contribuição adicional de dois vírgula cinco por cento sobre a base de cálculo definida nos 

incisos I e III deste artigo. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 2º Não integram a remuneração as parcelas de que trata o § 9º do art. 28. 

§ 3º O Ministério do Trabalho e da Previdência Social poderá alterar, com base nas estatísticas 

de acidentes do trabalho, apuradas em inspeção, o enquadramento de empresas para efeito da 

contribuição a que se refere o inciso II deste artigo, a fim de estimular investimentos em 

prevenção de acidentes. 

§ 4º O Poder Executivo estabelecerá, na forma da lei, ouvido o Conselho Nacional da 

Seguridade Social, mecanismos de estímulo às empresas que se utilizem de empregados 
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portadores de deficiências física, sensorial e/ou mental com desvio do padrão médio. 

§ 5º  (Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.540, de 22/12/1992 e revogado pela Lei nº 10.256, de 9/7/2001) 

§ 6º A contribuição empresarial da associação desportiva que mantém equipe de futebol 

profissional destinada à Seguridade Social, em substituição à prevista nos incisos I e II deste 

artigo, corresponde a cinco por cento da receita bruta, decorrente dos espetáculos desportivos 

de que participem em todo território nacional em qualquer modalidade desportiva, inclusive 

jogos internacionais, e de qualquer forma de patrocínio, licenciamento de uso de marcas e 

símbolos, publicidade, propaganda e de transmissão de espetáculos desportivos. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

§ 7º Caberá à entidade promotora do espetáculo a responsabilidade de efetuar o desconto de 

cinco por cento da receita bruta decorrente dos espetáculos desportivos e o respectivo 

recolhimento ao Instituto Nacional do Seguro Social, no prazo de até dois dias úteis após a 

realização do evento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

§ 8º Caberá à associação desportiva que mantém equipe de futebol profissional informar à 

entidade promotora do espetáculo desportivo todas as receitas auferidas no evento, 

discriminando-as detalhadamente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

§ 9º No caso de a associação desportiva que mantém equipe de futebol profissional receber 

recursos de empresa ou entidade, a título de patrocínio, licenciamento de uso de marcas e 

símbolos, publicidade, propaganda e transmissão de espetáculos, esta última ficará com a 

responsabilidade de reter e recolher o percentual de cinco por cento da receita bruta decorrente 

do evento, inadmitida qualquer dedução, no prazo estabelecido na alínea b, inciso I, do art. 30 

desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

§ 10. Não se aplica o disposto nos §§ 6º ao 9º às demais associações desportivas, que devem 

contribuir na forma dos incisos I e II deste artigo e do art. 23 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

§ 11. O disposto nos §§ 6º ao 9º deste artigo aplica-se à associação desportiva que mantenha 

equipe de futebol profissional e atividade econômica organizada para a produção e circulação 

de bens e serviços e que se organize regularmente, segundo um dos tipos regulados nos arts. 

1.039 a 1.092 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 9.711, de 20/11/1998 e com nova redação dada pela Lei nº 11.345, de 14/9/2006)  
§ 11-A. O disposto no § 11 deste artigo aplica-se apenas às atividades diretamente relacionadas 

com a manutenção e administração de equipe profissional de futebol, não se estendendo às 

outras atividades econômicas exercidas pelas referidas sociedades empresariais beneficiárias. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.505, de 18/7/2007) 
§ 12. (VETADO na Lei nº 10.170, de 29/12/2000) 

§ 13. Não se considera como remuneração direta ou indireta, para os efeitos desta Lei, os valores 

despendidos pelas entidades religiosas e instituições de ensino vocacional com ministro de 

confissão religiosa, membros de instituto de vida consagrada, de congregação ou de ordem 

religiosa em face do seu mister religioso ou para sua subsistência desde que fornecidos em 

condições que independam da natureza e da quantidade do trabalho executado. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 10.170, de 29/12/2000) 

§ 14. Para efeito de interpretação do § 13 deste artigo: 

I - os critérios informadores dos valores despendidos pelas entidades religiosas e instituições 

de ensino vocacional aos ministros de confissão religiosa, membros de vida consagrada, de 

congregação ou de ordem religiosa não são taxativos e sim exemplificativos; 

II - os valores despendidos, ainda que pagos de forma e montante diferenciados, em pecúnia ou 

a título de ajuda de custo de moradia, transporte, formação educacional, vinculados 

exclusivamente à atividade religiosa não configuram remuneração direta ou indireta. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.137, de 19/6/2015) 
§ 15. Na contratação de serviços de transporte rodoviário de carga ou de passageiro, de serviços 

prestados com a utilização de trator, máquina de terraplenagem, colheitadeira e assemelhados, 
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a base de cálculo da contribuição da empresa corresponde a 20% (vinte por cento) do valor da 

nota fiscal, fatura ou recibo, quando esses serviços forem prestados por condutor autônomo de 

veículo rodoviário, auxiliar de condutor autônomo de veículo rodoviário, bem como por 

operador de máquinas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.202, de 8/12/2015) 

 

Art. 22-A. A contribuição devida pela agroindústria, definida, para os efeitos desta Lei, como 

sendo o produtor rural pessoa jurídica cuja atividade econômica seja a industrialização de 

produção própria ou de produção própria e adquirida de terceiros, incidente sobre o valor da 

receita bruta proveniente da comercialização da produção, em substituição às previstas nos 

incisos I e II do art. 22 desta Lei, é de: (“Caput” do artigo acrescido pela Lei nº 10.256, de 9/7/2001) 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO X 

DA ARRECADAÇÃO E RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 32. A empresa é também obrigada a: 

I - preparar folhas-de-pagamento das remunerações pagas ou creditadas a todos os segurados a 

seu serviço, de acordo com os padrões e normas estabelecidos pelo órgão competente da 

Seguridade Social; 

II - lançar mensalmente em títulos próprios de sua contabilidade, de forma discriminada, os 

fatos geradores de todas as contribuições, o montante das quantias descontadas, as contribuições 

da empresa e os totais recolhidos; 

III - prestar à Secretaria da Receita Federal do Brasil todas as informações cadastrais, 

financeiras e contábeis de seu interesse, na forma por ela estabelecida, bem como os 

esclarecimentos necessários à fiscalização; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

IV - declarar à Secretaria da Receita Federal do Brasil e ao Conselho Curador do Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, na forma, prazo e condições estabelecidos por esses 

órgãos, dados relacionados a fatos geradores, base de cálculo e valores devidos da contribuição 

previdenciária e outras informações de interesse do INSS ou do Conselho Curador do FGTS; 

(Inciso acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997 e com nova redação dada pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

V - (VETADO na Lei nº 10.403, de 8/1/2002) 

VI - comunicar, mensalmente, aos empregados, por intermédio de documento a ser definido em 

regulamento, os valores recolhidos sobre o total de sua remuneração ao INSS. (Inciso acrescido 

pela Lei nº 12.692, de 24/7/2012) 

§ 1º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997 e revogado pela Medida Provisória 

nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

§ 2º A declaração de que trata o inciso IV do caput deste artigo constitui instrumento hábil e 

suficiente para a exigência do crédito tributário, e suas informações comporão a base de dados 

para fins de cálculo e concessão dos benefícios previdenciários. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

9.528, de 10/12/1997  e com nova redação dada pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

§ 3º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997 e revogado pela Medida Provisória nº 449, de 

3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 
§ 4º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997 e revogado pela Medida Provisória nº 449, de 

3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 
§ 5º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997 e revogado pela Medida Provisória nº 449, de 

3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 
§ 6º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997 e revogado pela Medida Provisória nº 449, de 

3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 
§ 7º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997 e revogado pela Medida Provisória nº 449, de 

3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 
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§ 8º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997 e revogado pela Medida Provisória nº 449, de 

3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 
§ 9º A empresa deverá apresentar o documento a que se refere o inciso IV do caput deste artigo 

ainda que não ocorram fatos geradores de contribuição previdenciária, aplicando-se, quando 

couber, a penalidade prevista no art. 32-A desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 

10/12/1997 e com nova redação dada pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

§ 10. O descumprimento do disposto no inciso IV do caput deste artigo impede a expedição da 

certidão de prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 9.528, de 10/12/1997 e com nova redação dada pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

§ 11. Em relação aos créditos tributários, os documentos comprobatórios do cumprimento das 

obrigações de que trata este artigo devem ficar arquivados na empresa até que ocorra a 

prescrição relativa aos créditos decorrentes das operações a que se refiram. (Parágrafo único 

transformado em § 11 pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997 e com nova redação dada pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009)  

§ 12. (VETADO na Lei nº 12.692, de 24/7/2012) 

 

Art. 32-A. O contribuinte que deixar de apresentar a declaração de que trata o inciso IV do 

caput do art. 32 desta Lei no prazo fixado ou que a apresentar com incorreções ou omissões 

será intimado a apresentá-la ou a prestar esclarecimentos e sujeitar-se-á às seguintes multas:  

I - de R$ 20,00 (vinte reais) para cada grupo de 10 (dez) informações incorretas ou omitidas; e  

II - de 2% (dois por cento) ao mês-calendário ou fração, incidentes sobre o montante das 

contribuições informadas, ainda que integralmente pagas, no caso de falta de entrega da 

declaração ou entrega após o prazo, limitada a 20% (vinte por cento), observado o disposto no 

§ 3º deste artigo.  

§ 1º Para efeito de aplicação da multa prevista no inciso II do caput deste artigo, será 

considerado como termo inicial o dia seguinte ao término do prazo fixado para entrega da 

declaração e como termo final a data da efetiva entrega ou, no caso de não apresentação, a data 

da lavratura do auto de infração ou da notificação de lançamento.  

§ 2º Observado o disposto no § 3º deste artigo, as multas serão reduzidas:  

I - à metade, quando a declaração for apresentada após o prazo, mas antes de qualquer 

procedimento de ofício; ou  

II - a 75% (setenta e cinco por cento), se houver apresentação da declaração no prazo fixado 

em intimação.  

§ 3º A multa mínima a ser aplicada será de:  

I - R$ 200,00 (duzentos reais), tratando-se de omissão de declaração sem ocorrência de fatos 

geradores de contribuição previdenciária; e  

II - R$ 500,00 (quinhentos reais), nos demais casos. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 449, 

de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009)  
 

Art. 32-B. Os órgãos da administração direta, as autarquias, as fundações e as empresas públicas 

da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, cujas Normas Gerais de Direito 

Financeiro para elaboração e controle dos orçamentos estão definidas pela Lei nº 4.320, de 17 

de março de 1964, e pela Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, ficam obrigados, na 

forma estabelecida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda, a 

apresentar:  

I - a contabilidade entregue ao Tribunal de Controle Externo; e 

II - a folha de pagamento.  

Parágrafo único. As informações de que trata o caput deverão ser apresentadas até o dia 30 de 

abril do ano seguinte ao encerramento do exercício. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 589, 

de 13/11/2012, convertida na Lei nº 12.810, de 15/5/2013) 
 

Art. 32-C. O segurado especial responsável pelo grupo familiar que contratar na forma do § 8º 
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do art. 12 apresentará as informações relacionadas ao registro de trabalhadores, aos fatos 

geradores, à base de cálculo e aos valores das contribuições devidas à Previdência Social e ao 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS e outras informações de interesse da Secretaria 

da Receita Federal do Brasil, do Ministério da Previdência Social, do Ministério do Trabalho e 

Emprego e do Conselho Curador do FGTS, por meio de sistema eletrônico com entrada única 

de dados, e efetuará os recolhimentos por meio de documento único de arrecadação.  

§ 1º Os Ministros de Estado da Fazenda, da Previdência Social e do Trabalho e Emprego 

disporão, em ato conjunto, sobre a prestação das informações, a apuração, o recolhimento e a 

distribuição dos recursos recolhidos e sobre as informações geradas por meio do sistema 

eletrônico e da guia de recolhimento de que trata o caput.  

§ 2º As informações prestadas no sistema eletrônico de que trata o caput têm caráter 

declaratório, constituem instrumento hábil e suficiente para a exigência dos tributos e encargos 

apurados e substituirão, na forma regulamentada pelo ato conjunto que prevê o § 1º, a 

obrigatoriedade de entrega de todas as informações, formulários e declarações a que está sujeito 

o grupo familiar, inclusive as relativas ao recolhimento do FGTS.  

§ 3º O segurado especial de que trata o caput está obrigado a arrecadar as contribuições previstas 

nos incisos X, XII e XIII do caput do art. 30, os valores referentes ao FGTS e os encargos 

trabalhistas sob sua responsabilidade, até o dia 7 (sete) do mês seguinte ao da competência.  

§ 4º Os recolhimentos devidos, nos termos do § 3º, deverão ser pagos por meio de documento 

único de arrecadação.  

§ 5º Se não houver expediente bancário na data indicada no § 3º, o recolhimento deverá ser 

antecipado para o dia útil imediatamente anterior.  

§ 6º Os valores não pagos até a data do vencimento sujeitar-seão à incidência de acréscimos e 

encargos legais na forma prevista na legislação do Imposto sobre a Renda e Proventos de 

Qualquer Natureza para as contribuições de caráter tributário, e conforme o art. 22 da Lei nº 

8.036, de 11 de maio de 1990, para os depósitos do FGTS, inclusive no que se refere às multas 

por atraso.  

§ 7º O recolhimento do valor do FGTS na forma deste artigo será creditado diretamente em 

conta vinculada do trabalhador, assegurada a transferência dos elementos identificadores do 

recolhimento ao agente operador do fundo.  

§ 8º O ato de que trata o § 1º regulará a compensação e a restituição dos valores dos tributos e 

dos encargos trabalhistas recolhidos, no documento único de arrecadação, indevidamente ou 

em montante superior ao devido.  

§ 9º A devolução de valores do FGTS, depositados na conta vinculada do trabalhador, será 

objeto de norma regulamentar do Conselho Curador e do Agente Operador do Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço.  

§ 10. O produto da arrecadação de que trata o § 3º será centralizado na Caixa Econômica 

Federal.  

§ 11. A Caixa Econômica Federal, com base nos elementos identificadores do recolhimento, 

disponíveis no sistema de que trata o caput deste artigo, transferirá para a Conta Única do 

Tesouro Nacional os valores arrecadados dos tributos e das contribuições previstas nos incisos 

X, XII e XIII do caput do art. 30.  

§ 12. A impossibilidade de utilização do sistema eletrônico referido no caput será objeto de 

regulamento, a ser editado pelo Ministério da Fazenda e pelo Agente Operador do FGTS.  

§ 13. A sistemática de entrega das informações e recolhimentos de que trata o caput poderá ser 

estendida pelas autoridades previstas no § 1º para o produtor rural pessoa física de que trata a 

alínea a do inciso V do caput do art. 12.  

§ 14. Aplica-se às informações entregues na forma deste artigo o disposto no §2º do art. 32 e 

no art. 32-A. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.873, de 24/10/2013, publicada no DOU de 25/10/2013, em vigor 

no primeiro dia do sétimo mês subsequente à data de sua publicação)  
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Art. 33. À Secretaria da Receita Federal do Brasil compete planejar, executar, acompanhar e 

avaliar as atividades relativas à tributação, à fiscalização, à arrecadação, à cobrança e ao 

recolhimento das contribuições sociais previstas no parágrafo único do art. 11 desta Lei, das 

contribuições incidentes a título de substituição e das devidas a outras entidades e fundos. 
("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 
§ 1º É prerrogativa da Secretaria da Receita Federal do Brasil, por intermédio dos Auditores-

Fiscais da Receita Federal do Brasil, o exame da contabilidade das empresas, ficando obrigados 

a prestar todos os esclarecimentos e informações solicitados o segurado e os terceiros 

responsáveis pelo recolhimento das contribuições previdenciárias e das contribuições devidas 

a outras entidades e fundos. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

§ 2º A empresa, o segurado da Previdência Social, o serventuário da Justiça, o síndico ou seu 

representante, o comissário e o liquidante de empresa em liquidação judicial ou extrajudicial 

são obrigados a exibir todos os documentos e livros relacionados com as contribuições previstas 

nesta Lei. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

§ 3º Ocorrendo recusa ou sonegação de qualquer documento ou informação, ou sua 

apresentação deficiente, a Secretaria da Receita Federal do Brasil pode, sem prejuízo da 

penalidade cabível, lançar de ofício a importância devida. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

11.941, de 27/5/2009) 
§ 4º Na falta de prova regular e formalizada pelo sujeito passivo, o montante dos salários pagos 

pela execução de obra de construção civil pode ser obtido mediante cálculo da mão de obra 

empregada, proporcional à área construída, de acordo com critérios estabelecidos pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil, cabendo ao proprietário, dono da obra, condômino da 

unidade imobiliária ou empresa corresponsável o ônus da prova em contrário. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 
 § 5º O desconto de contribuição e de consignação legalmente autorizadas sempre se presume 

feito oportuna e regularmente pela empresa a isso obrigada, não lhe sendo lícito alegar omissão 

para se eximir do recolhimento, ficando diretamente responsável pela importância que deixou 

de receber ou arrecadou em desacordo com o disposto nesta Lei. 

§ 6º Se, no exame da escrituração contábil e de qualquer outro documento da empresa, a 

fiscalização constatar que a contabilidade não registra o movimento real de remuneração dos 

segurados a seu serviço, do faturamento e do lucro, serão apuradas, por aferição indireta, as 

contribuições efetivamente devidas, cabendo à empresa o ônus da prova em contrário.  

§ 7º O crédito da seguridade social é constituído por meio de notificação de lançamento, de 

auto de infração e de confissão de valores devidos e não recolhidos pelo contribuinte. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997 e com nova redação dada pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

§ 8º Aplicam-se às contribuições sociais mencionadas neste artigo as presunções legais de 

omissão de receita previstas nos §§ 2º e 3º do art. 12 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro 

de 1977, e nos arts. 40, 41 e 42 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996. (Parágrafo acrescido 

pela Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 
 

Art. 34. (Revogado pela Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

 

Art. 35. Os débitos com a União decorrentes das contribuições sociais previstas nas alíneas a, 

b e c do parágrafo único do art. 11 desta Lei, das contribuições instituídas a título de substituição 

e das contribuições devidas a terceiros, assim entendidas outras entidades e fundos, não pagos 

nos prazos previstos em legislação, serão acrescidos de multa de mora e juros de mora, nos 

termos do art. 61 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996.  

I - (revogado):  

 a) (revogada); 

 b) (revogada); 
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 c) (revogada); 

II - (revogado):  

 a) (revogada); 

 b) (revogada); 

 c) (revogada); 

 d) (revogada); 

III - (revogado):  

 a) (revogada); 

 b) (revogada); 

 c) (revogada); 

 d) (revogada). ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

§ 1º (Revogado pela Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

§ 2º (Revogado pela Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

§ 3º (Revogado pela Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

§ 4º (Revogado pela Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

 

Art. 35-A. Nos casos de lançamento de ofício relativos às contribuições referidas no art. 35 

desta Lei, aplica-se o disposto no art. 44 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996. (Artigo 

acrescido pela Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 
 

Art. 36. (Revogado pela Lei nº 8.218, de 29/8/1991) 

 

Art. 37. Constatado o não-recolhimento total ou parcial das contribuições tratadas nesta Lei, 

não declaradas na forma do art. 32 desta Lei, a falta de pagamento de benefício reembolsado 

ou o descumprimento de obrigação acessória, será lavrado auto de infração ou notificação de 

lançamento. ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

§ 1º (Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998 e revogado pela Medida Provisória 

nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

§ 2º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998 e revogado pela Medida Provisória nº 449, de 

3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

 

Art. 38. (Revogado pela Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

 

Art. 39. O débito original e seus acréscimos legais, bem como outras multas previstas em lei, 

constituem dívida ativa da União, promovendo-se a inscrição em livro próprio daquela 

resultante das contribuições de que tratam as alíneas a, b e c do parágrafo único do art. 11 desta 

Lei. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.457, de 16/3/2007) 

§ 1º (Revogado pela Lei nº 11.501, de 11/7/2007, a partir de 2/5/2007) 

§ 2º É facultado aos órgãos competentes, antes de ajuizar a cobrança da dívida ativa de que trata 

o caput deste artigo, promover o protesto de título dado em garantia, que será recebido pro 

solvendo. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.457, de 16/3/2007) 

§ 3º Serão inscritas como dívida ativa da União as contribuições que não tenham sido recolhidas 

ou parceladas resultantes das informações prestadas no documento a que se refere o inciso IV 

do art. 32 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997 e com nova redação dada pela 

Lei nº 11.457, de 16/3/2007) 

 

Art. 40. (VETADO) 

.......................................................................................................................................................

................................................................................................................................................ 

 

LEI Nº 13.979, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2020 
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11457-16-marco-2007-552186-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9528-10-dezembro-1997-349414-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11457-16-marco-2007-552186-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11457-16-marco-2007-552186-norma-pl.html
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Dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 2019. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre as medidas que poderão ser adotadas para enfrentamento da 

emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus 

responsável pelo surto de 2019.  

§ 1º As medidas estabelecidas nesta Lei objetivam a proteção da coletividade.  

§ 2º Ato do Ministro de Estado da Saúde disporá sobre a duração da situação de emergência de 

saúde pública de que trata esta Lei.  

§ 3º O prazo de que trata o § 2º deste artigo não poderá ser superior ao declarado pela 

Organização Mundial de Saúde.  

 

Art. 2º Para fins do disposto nesta Lei, considera-se:  

I - isolamento: separação de pessoas doentes ou contaminadas, ou de bagagens, meios de 

transporte, mercadorias ou encomendas postais afetadas, de outros, de maneira a evitar a 

contaminação ou a propagação do coronavírus; e 

II - quarentena: restrição de atividades ou separação de pessoas suspeitas de contaminação das 

pessoas que não estejam doentes, ou de bagagens, contêineres, animais, meios de transporte ou 

mercadorias suspeitos de contaminação, de maneira a evitar a possível contaminação ou a 

propagação do coronavírus.  

Parágrafo único. As definições estabelecidas pelo Artigo 1 do Regulamento Sanitário 

Internacional, constante do Anexo ao Decreto nº 10.212, de 30 de janeiro de 2020, aplicam-se 

ao disposto nesta Lei, no que couber.  

.......................................................................................................................................................

.............................................................................................................................................. 

 

DECRETO Nº 3.048, DE 6 DE MAIO DE 1999 
 

Aprova o Regulamento da Previdência Social, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, 

da Constituição Federal, e de acordo com a Emenda Constitucional nº 20, de 1998, as Leis 

Complementares nºs 70, de 30 de dezembro de 1991, e 84, de 18 de janeiro de 1996, e as Leis 

nºs 8.138, de 28 de dezembro de 1990, 8.212, de 24 de julho de 1991, 8.213, de 24 de julho de 

1991, 8.218, de 29 de agosto de 1991, 8.383, de 30 de dezembro de 1991, 8.398, de 7 de janeiro 

de 1992, 8.436, de 25 de junho de 1992, 8.444, de 20 de julho de 1992, 8.540, de 22 de dezembro 

de 1992, 8.542, de 23 de dezembro de 1992. 8.619, de 5 de janeiro de 1993, 8.620, de 5 de 

janeiro de 1993, 8.630 de 25 de fevereiro de 1993, 8.647, de 13 de abril de 1993, 8.742, de 7 

de dezembro de 1993, 8.745, de 9 de dezembro de 1993, 8.861, de 25 de março de 1994, 8.864, 

de 28 de março de 1994, 8.870, de 1 5 de abril de 1994, 8.880, de 27 de maio de 1994, 8.935, 

de 18 de novembro de 1994, 8.981, de 20 de janeiro de 1995, 9.032, de 28 de abril de 1995, 

9.063, de 14 de junho de 1995, 9.065, de 20 de junho de 1995, 9.069, de 29 de junho de 1995, 

9.129, de 20 de novembro de 1995, 9.249. de 26 de dezembro de 1995, 9.250, de 26 de 

dezembro de 1995, 9.317, de 5 de dezembro de 1996, 9.429, de 26 de dezembro de 1996, 9.476, 

de 23 de julho de 1997, 9.506, de 30 de outubro de 1997, 9.528, de 10 de dezembro de 1997, 

9.601, de 21 de janeiro de 1998, 9.615, de 24 de março de 1998, 9.639, de 25 de maio de 1998, 
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9.649, de 27 de maio de 1998, 9.676, de 30 de junho de 1998, 9.703, de 17 de novembro de 

1998, 9.711, de 21 de novembro de 1998, 9.717, de 27 de novembro de 1998. 9.718, de 27 de 

novembro de 1998, 9.719, de 27 de novembro de 1998, 9.720, de 30 de novembro de 1998, e 

9.732, de 11 de dezembro de 1998, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º O Regulamento, da Previdência Social passa a vigorar na forma do texto apenso ao 

presente Decreto, com seus anexos. 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º Ficam revogados os Decretos nº 33.335, de 20 de julho de 1953, 36.911, de 15 de 

fevereiro de 1955, 65.106, de 5 de setembro de 1969, 69.382, de 19 de outubro de 1971, 72.771, 

de 6 de setembro de 1973, 73.617, de 12 de fevereiro de 1974, 73.833, de. 13 de março de 1974, 

74.661, de 7 de outubro de 1974, 75.478, de 14 de março de 1975, 75.706, de 8 de maio de 

1975, 75.884, de 19 de junho de 1975, 76.326, de 23 de setembro de 1975, 77.210, de 20 de 

fevereiro de 1976, 79.037, de 24 de dezembro de 1976, 79.575, de 26 de abril de 1977, 79.789, 

de 7 de junho de 1977, 83.080, de 24 de janeiro de 1979, 83.081. de 24 de janeiro de 1979, 

85.745, de 23 de fevereiro de 1981, 85.850, de 30 de março de 1981, 86.512, de 29 de outubro 

de 1981, 87.374, de 8 de julho de 1982, 87.430, de 28 de julho de 1982, 88.353, de 6 de junho 

de 1983, 88.367, de 7 de junho de 1983, 88.443, de 29 de junho de 1983, 89,167, de 9 de 

dezembro de 1983, 89.312, de 23 de janeiro de 1984, 90.038, de 9 de agosto de 1984, 90.195, 

de 12 de setembro de 1984, 90.817, de 17 de janeiro de 1985, 91.406, de 5 de julho de 1985, 

92.588, de 25 de abril de 1986, 92.700, de 21 de maio de 1986, 92.702, de 21 de maio de 1986, 

92.769, de 10 de junho de 1986, 92.770, de 10 de junho de 1986, 92.976, de 22 de julho de 

1986, 94.512, de 24 de junho de 1987, 96.543, de 22 de agosto de 1988, 96.595, de 25 de agosto 

de 1998, 98.376, de 7 de novembro de 1989, 99.301, de 15 de junho de 1990, 99.351, de 27 de 

junho de 1990, 1.197, de 14 de julho de 1994, 1.514, de 5 de junho de 1995, 1.826, de 29 de 

fevereiro de 1996, 1.843, de 25 de março de 1996, 2.172, de 5 de março de 1997, 2.173, de 5 

de março de 1997, 2.342 de 9 de outubro de 1997, 2.664, de 10 de julho de 1998, 2.782, de 14 

de setembro de 1998, 2.803, de 20 de outubro de 1998, 2.924, de 5 de janeiro de 1999, e 3.039, 

de 28 de abril de 1999. 

 

Brasília, 6 de maio de 1999; 178º da Independência e 111º da República. 

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 

Waldeck Ornélas 

 

REGULAMENTO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 

 

LIVRO I 

DA FINALIDADE E DOS PRINCÍPIOS BÁSICOS 

 

TÍTULO I 

DA SEGURIDADE SOCIAL 

 

Art. 1º A seguridade social compreende um conjunto integrado de ações de iniciativa dos 

poderes públicos e da sociedade, destinado a assegurar o direito relativo à saúde, e à previdência 

e à assistência social. 
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Parágrafo único. A seguridade social obedecerá aos seguintes princípios e diretrizes: 

I - universalidade da cobertura e do atendimento; 

II - uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços às populações urbanas e rurais; 

III - seletividade e distributividade na prestação dos benefícios e serviços; 

IV - irredutibilidade do valor dos benefícios, de forma a preservar-lhe o poder aquisitivo; 

V - equidade na forma de participação no custeio; 

VI - diversidade da base de financiamento; e 

VII - caráter democrático e descentralizado da administração, mediante gestão quadripartite, 

com participação dos trabalhadores, dos empregadores, dos aposentados e do governo nos 

órgãos colegiados. 

 

TÍTULO II 

DA SAÚDE 

 

Art. 2º A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e 

econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal 

e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação. 

Parágrafo único. As atividades de saúde são de relevância pública, e sua organização obedecerá 

aos seguintes princípios e diretrizes: 

I - acesso universal e igualitário; 

II - provimento das ações e serviços mediante rede regionalizada e hierarquizada, integrados 

em sistema único; 

III - descentraIização, com direção única em cada esfera de governo; 

IV - atendimento integral, com prioridade para as atividades preventivas; 

V - participação da comunidade na gestão, fiscalização e acompanhamento das ações e serviços 

de saúde; e 

VI - participação da iniciativa privada na assistência à saúde, em obediência aos preceitos 

constitucionais. 

.......................................................................................................................................................

................................................................................................................................................. 

 

LEI Nº 13.485, DE 2 DE OUTUBRO DE 2017 
 

Dispõe sobre o parcelamento de débitos com a Fazenda Nacional relativos às contribuições 

previdenciárias de responsabilidade dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e sobre 

a revisão da dívida previdenciária dos Municípios pelo Poder Executivo federal; altera a Lei nº 

9.796, de 5 de maio de 1999; e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

Art. 1º Os débitos com a Secretaria da Receita Federal do Brasil e a Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional de responsabilidade dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e de 

suas autarquias e fundações públicas, relativos às contribuições sociais de que tratam as alíneas 

a e c do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, inclusive os 

decorrentes do descumprimento de obrigações acessórias, vencidos até 30 de abril de 2017, e 

os de contribuições incidentes sobre o décimo terceiro salário, constituídos ou não, inscritos ou 

não em dívida ativa da União, ainda que em fase de execução fiscal já ajuizada, ou que tenham 

sido objeto de parcelamento anterior não integralmente quitado, poderão ser pagos em até 

duzentas parcelas, conforme o disposto nesta Lei.  
 



72 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1459/2020 

Art. 2º Os débitos a que se refere o art. 1º desta Lei poderão ser quitados, no âmbito de cada 

órgão, mediante:  

I - o pagamento à vista e em espécie de 2,4% (dois inteiros e quatro décimos por cento) do valor 

total da dívida consolidada, sem reduções, em até seis parcelas iguais e sucessivas, vencíveis 

entre julho e dezembro de 2017; e  

II - o pagamento do restante da dívida consolidada em até cento e noventa e quatro parcelas, 

vencíveis a partir de janeiro de 2018, com reduções de:  

a) 40% (quarenta por cento) das multas de mora, de ofício e isoladas e dos encargos legais e de 

25% (vinte e cinco por cento) dos honorários advocatícios; e   

b) 80% (oitenta por cento) dos juros de mora.   

§ 1º As parcelas a que se refere o inciso II do caput deste artigo serão:  

I - equivalentes ao saldo da dívida fracionado em até cento e noventa e quatro parcelas ou a 1% 

(um por cento) da média mensal da receita corrente líquida do Estado, do Distrito Federal ou 

do Município, o que resultar na menor prestação; e  

II - retidas no Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal (FPE) ou no Fundo de 

Participação dos Municípios (FPM) e repassadas à União.  

§ 2º Encerrado o prazo dos parcelamentos, eventual resíduo da dívida não quitada na forma 

prevista no caput deste artigo poderá ser pago à vista ou ser parcelado em até sessenta 

prestações, na forma prevista na Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002.  

§ 3º Para fins do disposto nesta Lei, considera-se receita corrente líquida aquela assim definida 

no inciso IV do caput do art. 2º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de 

Responsabilidade Fiscal).  

§ 4º O percentual de 1% (um por cento) a que se refere o inciso I do § 1º deste artigo será 

aplicado sobre a média mensal da receita corrente líquida referente ao ano anterior ao do 

vencimento da parcela, publicada de acordo com o previsto nos arts. 52, 53 e 63 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), e será de 0,5% 

(cinco décimos por cento) para cada órgão, na hipótese de concessão e manutenção de 

parcelamentos ativos de que trata o art. 1º desta Lei, perante a Secretaria da Receita Federal do 

Brasil e a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional.  

§ 5º Para fins de cálculo das parcelas mensais, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 

ficam obrigados a encaminhar à Secretaria da Receita Federal do Brasil e à Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional, até o último dia útil do mês de fevereiro de cada ano, o demonstrativo de 

apuração da receita corrente líquida de que trata o inciso I do caput do art. 53 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).  

§ 6º Às parcelas com vencimento em janeiro, fevereiro e março de cada ano serão aplicados os 

limites utilizados no ano anterior, nos termos do § 4º deste artigo.  

§ 7º As informações prestadas em atendimento ao disposto no § 5º deste artigo pelo ente 

federativo poderão ser revistas de ofício.  

§ 8º Os entes que tenham renegociado suas dívidas ao amparo da Medida Provisória nº 778, de 

16 de maio de 2017, terão o saldo devedor e o valor das parcelas de que trata o inciso II do 

caput deste artigo ajustados ao disposto na alínea a do mesmo inciso.  

.......................................................................................................................................................

.............................................................................................................................................. 
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